
 

 

 

 

 

 

 

 

RECI BO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
Ref erênci a: PROCESSO 029/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 
 
 
Razão Soci al : ____________________________________________________________ 
 
 
CNPJ nº:________________________________________________________________ 
 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
  
 
Ci dade: ________________________________________________________________  
 
 
Estado:____________________   Cep: _______________________________________ 
 
 
E- Mail :__________________________________________________________________ 
 
 
Tel ef one/Fax: ____________________________________________________________ 
 
 
Pessoa para cont ato: ______________________________________________________ 
 
Recebe mos cópi a do i nstrument o convocatóri o da li citação aci ma i dentifi cada.  
 
 
Local  ____________________________, ___ de ______________ de  
 
 
 
                                             _______________________________________ 
                                                                               Assi nat ura 
 
Sr. Li citante, 
 
Vi sando à comuni cação futura entre este Poder  e essa e mpresa,  soli cito que Vossa Senhori a 
preencha o r eci bo de r eti rada do edi tal  e remet a ao Pregoei ro,  por  mei o do e- mail 
franci scodumontli citacao@g mai l.com.  
 
A não re messa do reci bo exi me o Pregoei ro da comuni cação de event uai s 
retifi cações ocorri das no i nstrument o convocatóri o,  e de quai squer  i nf or mações 
adi ci onai s. 
 
 

mailto:licitacao@bocaiuva.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMI NISTRATIVO DE LICITAÇAO 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 013/2022 

 
Regi do pel a Lei  n° 10. 520/2002, Lei  8. 666/93, Lei  123/2006, Lei  Compl ementar 147/2014, 

Lei  Muni ci pal  921/2010 (ME e EPP), Decreto Muni ci pal  005/2013 (Pregão). 

Obj et o: Constitui  o obj eto do presente Edi tal o Regi stro de Preços 
obj eti vando a f ut uras e event uai s aqui si ções parcel adas de 
equi pa ment os el etrôni cos e el etrodo mésti cos para atender as 
necessi dades das Secretari as Muni ci pai s de Franci sco Du mont,  com 
quantitati vos e especificações estabeleci das no Ter mo de 
Ref erênci a, documento que constitui o Anexo I deste Edital. 

PREGÃO PRESENCI AL PARA REGISTRO DE PREÇO 
 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

SESSÃO PÚBLI CA PARA RECEBI MENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

Dat a: 12/04/2022 Horári o: 08h00mi n.  

 
 
Local : 

Set or  de Li citações da Pref ei tura Muni ci pal  de Franci sco 
Du mont- MG,  Rua Frey Henri que,  n°:  99 B,  Bai rro Vil a Nova, 
CEP: 39. 387-000, Franci sco Dumont- MG 
CNPJ sob o Nº: 16. 885. 485/0001-88 
Tel ef one: (38) 99976-5381 
E- mail : franci scodumontlici tacao @g mail.com  
O Edi tal  poderá ser  adqui ri do di reto pel o si te 
https://franci scodumont.mg. gov. br/ na aba “Li citações”.   
Horári o de Funci onament o:  08h00mi n às  11h00mi n e de 
13h00mi n ás 17h00mi n 

Portari a Muni ci pal  nº 
1. 250/2021 de 13 de 
setembro de 2021.  

 
 

Her bert Leonardo Fonseca 
Pregoei ro Ofi ci al 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://franciscodumont.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 

 

PREÂMBULO:  

 
O Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  com endereço à Praça da Matri z,  n. º 285,  Bai rro:  Centro, 
CEP 39. 387-000,  Franci sco Dumont/ MG,  CNPJ: 16. 885. 485/0001-88,  i sent o de i nscri ção 
estadual ,  através  do Pregoei ro Ofi ci al :  Herbert  Leonardo Fonseca,  t orna públi co que f arão 
reali zar  li citação na modali dade Pregão Presenci al,  do Ti po Menor  Preço por  Item,  r egi do pel a 
Federal  n. º 10. 520,  de 17/7/2002,  Lei  Estadual  n.º 14. 167,  de 10/01/2002,  Lei  Compl ement ar 
n. º 123 de 14/12/2006,  Lei  Compl ement ar  147/2014,  Lei  Federal  nº 8. 666/93,  de 21/6/93,  e 
al terações posteri ores,  Lei  Muni ci pal  921/2010 ( ME e EPP),  Decret o Muni ci pal  005/2013 
(Pregão), e demai s condi ções fi xadas neste i nstrument o convocatóri o.  
 

I – OBJETO:  

 
1. 1.  Constitui  o obj eto do presente Edi tal  o Regi stro de Preços obj eti vando a 
futuras e event uai s aqui si ções parcel adas de equi pa mentos el etrôni cos e 
el etrodo mésti cos para atender  as necessi dades das Secretarias Muni ci pai s de 
Franci sco Du mont,  com quantitati vos e especificações estabel eci das no Ter mo de 
Ref erênci a, documento que constitui o Anexo I deste Edital. 
 
1. 2. A ata de Regi stro de Preços vi gorará por 12 (doze) meses a cont ar de sua assi nat ura.  
 
1. 3.  A Pref ei tura Muni cipal  não se obri ga a contratar  o t otal  de produt os ora previ stos,  mas 
soment e aquel es que f orem ef eti vament e necessári os,  segundo r equi si ção e mi ti da pel o 
Departament o compet ente.  
 
1. 4.  Os  produt os  deverão estar  com as  especi fi cações t écni cas e m conf or mi dade com o que 
foi soli citado neste edi tal . 
 
1. 5.  Os  produt os deverão ser  entregues nas  embal agens  ori gi nai s,  em perf ei to est ado,  sem 
si nai s de vi ol ação, sem aderênci a ao produt o, umi dade, sem i nadequação de conteúdo. 
 
1. 6. Não serão acei tos produt os “boni fi cados”. 
 
1. 10.  O val or  gl obal  esti mado da li citação é de R$ 610. 180, 47 (seiscentos e dez mi l, 
cento e oi tenta reais e quarenta e sete centavos)  Os valores uni tári os de 
referênci as encontram- se nos aut os do processo e só serão di sponi bili zados aos 
i nteressados após a fase de l ances.  Essa medi da f oi  adotada medi ante i nteresse 
públi co onde a di vul gação anteci pada dos preços esti mados pel a admi ni stração nos 
edi tai s não se mostra vantaj osa.  Tal  medi da f oi  e mbasada no acordão 903/2019 do 
pl enári o do TCU.  
 

II – SECRETARI AS SOLICITANTES:  

 
2. 1. Secretari a Muni ci pal  de Admi ni stração e Fi nanças.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

III – CONDI ÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 
3. 1. Poderão parti ci par deste Pregão as  e mpresas do r amo perti nent e ao seu obj et o, 
l egal ment e constituí das e que sati sfaçam as condições estabel eci das neste Edi tal.  
 
3. 1. 1.  Parti ci parão da Sessão Ofi ci al  do Pregão Presenci al  os  r epresent ant es ef eti vament e 
credenci ados.  
 
3. 2. A parti ci pação na l ici tação i mpli ca,  aut omat icament e,  na acei tação i nt egral  dos  t er mos 
deste Edi tal e seus Anexos e l ei s apli cávei s.  
 
3. 3. É vedada a parti ci pação de empresa: 
 
3. 3. 1.  Concordatári a ou em pr ocesso de f al ênci a, sob concurso de credores,  em di ssol ução ou 
em li qui dação e as que não sej am mi croempresas ou empresas de pequeno porte; 
 
3. 3. 2.  Que t enha si do decl arada i ni dônea pel a Admi ni stração Públi ca e,  caso parti ci pe do 
processo l i ci tatóri o,  estará suj ei ta às  penali dades  previ stas no art.  97,  parágraf o úni co da Lei  
Federal  8. 666/93; 
 
3. 3. 3.  Empresa suspensa ou i mpedi da de transaci onar  com a Admi ni stração Públi ca Muni ci pal  
ou qual quer dos seus órgãos descentrali zados; 
 
3. 3. 4. Empresa estrangeira que não esti ver estabel eci da em territóri o nacional ; 
 
3. 3. 5. Cuj os sóci os ou di retores pertençam, si mul taneament e, a mai s de uma fi r ma li citante.  
 
3. 3. 6.  Empresa cuj o diri gente,  gerent e,  sóci o ou r esponsável  t écni co sej a servi dor  da 
Pref ei tura Muni ci pal de Franci sco Dumont; 
 
3. 3. 7. Empresas que i ncida m nas situações di spostas no art. 9 da Lei  8. 666/93.  
 
3. 4.  A observânci a das  vedações deste i tem é de i ntei ra responsabili dade da l i citant e,  que 
pel o descumpri ment o, se suj ei ta às penali dades cabí vei s. 
 
3. 5.  Em at endi ment o ao di sposto no arti go 48,  I da Lei  Co mpl e mentar  nº 123/026, 
os i tens que não ul trapassarem o val or  de R$ 80. 000, 00 ( Oi tenta mil  Reai s) terão 
parti ci pação excl usiva de mi croe mpr esas,  e mpresas de pequeno porte e 
mi croe mpreendedor indi vi dual. 
 
3. 5. 1.  De acordo com o Art.  49,  Inc.  II  da Lei  123/2006,  não se apli ca o di sposto nos  Art.  47 
e 48 da r ef eri da Lei  quando não houver  um mí ni mo de 03 (três)  f ornecedores competi ti vos 
enquadrados como mi croempresas  ou e mpresas  de pequeno porte sedi ados l ocal  ou 
regi onal ment e e capazes de cumpri r as exi gênci as estabel eci das no i nstrument o convocatóri o. 
 
3. 5. 2.  Ent ende-se por  fornecedores l ocai s as  empresas  si tuadas na ci dade de Franci sco 
Du mont  e ent ende-se por  regi onai s as  e mpresas si tuadas nas  ci dades com DDD ( Di scage m 
Di reta à Di stânci a) (38) (tri nta e oi to). 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

3. 5. 3.  A r el ação dos  i tens  com desti nação excl usi va as  ME,  EPP e equi paradas  se encontram 
no anexo VIII deste edi tal . 
 
3. 6.  Os val ores uni tári os de pesqui sa de mercado não serão di vul gados neste 
edi tal,  conf or me ori ent ação do acordão 903/2019 do pl enári o do TCU.  Após a f ase 
de l ances a pesqui sa de mercado com os preços médi os fi carão à di sposi ção dos 
licitantes i nteressados em fazer vi stas.  
 
3. 6. 1.  Os val ores que esti verem ACI MA dos preços médi o da pesqui sa de mercado 
reali zada pel o Muni cí pi o e o pregoei ro não consegui ndo negoci ar  co m os 
fornecedores menores preços fi cando abai xo dos preços de referênci a,  os i tens 
serão frustrados.  
 

IV – DO CREDENCI AMENTO:  

 
4. 1.  O credenci amento e entrega dos envel opes será a partir das 08: 00h (oi to 
horas) do di a 12 de abril de 2022.  
 
a)  tratando-se de r epresentant e l egal ,  o estatut o soci al,  contrato soci al  ou outro i nstrument o 
de r egi stro comerci al,  regi strado na Junt a Comerci al,  no qual  estej am expressos  seus  poderes 
para exercer di reitos e assumi r obri gações em decorrênci a de tal i nvesti dura; 
 
b)  tratando-se de procurador,  a procuração por  i nstrument o públi co ou parti cul ar,  nest e caso 
com fi r ma r econheci da,  da qual  constem poderes especí fi cos para f or mul ar  l ances,  negoci ar 
preço,  i nterpor  recursos e desi sti r  de sua i nterposi ção e prati car  t odos  os  de mai s at os 
perti nent es ao certame,  acompanhado do correspondent e document o,  dentre os  i ndi cados  na 
alí nea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
4. 2.  O r epresentant e l egal  e o procurador  deverão i dentifi car-se exi bi ndo document o ofi ci al  de 
i dentifi cação que contenha f oto.  
 
4. 3. Será admi ti do apenas 01 (um) representante para cada li citante credenci ada.  
 
4. 4.  Todas as li citantes deverão apresentar perante a Equi pe de Apoi o,  antes da 
entrega dos envel opes,  a Decl aração de At endi ment o as Condi ções de Habilitação – 
Anexo III.  A Decl aração poderá ser  assi nada antes da entrega dos envel opes e a 
sua ausênci a ou recusa e m assi ná-l a,  constitui  moti vo para a exclusão da Li citante 
do certame.  
 
4. 5. Apresentar prova de i nscri ção no Cadastro Naci onal  de Pessoa Jurí di ca (CNPJ).  
 
4. 6.  Os Li citantes que desej arem os benefí ci os da Lei  123/2006,  deverão 
apresentar  decl aração de enquadra mento na condi ção de Mi croe mpr esa ou 
E mpr esa de Pequeno Porte,  conf or me model o do Anexo V e co mo co mpr ovação, 
apresentar  a CERTIDÃO SI MPLIFICADA DA J UNTA COMERCIAL,  co m dat a de 
expedi ção de no máxi mo 90 (noventa)  di as do prazo de abertura dos envel opes. 
Obs.:  Caso não apresente a Certi dão Si mpl ificada da Junta Co merci al  ou apresent e 
fora do prazo esti pul ado,  a e mpr esa não co mpr ovará ser  mi croe mpr esa ou 
e mpr esa de pequeno porte e perderá os di reitos concedi dos na Lei  123. 2006,  não 



 

 

 

 

 

 

 

 

podendo concorrer  aos i tens excl usi vos as ME e EPP,  que são aquel es i tens que os 
val ores gl obai s fi cam abai xo de R$ 80. 000,00.  
 
4. 6. 1.  Lembrando que será vi stori ada o prazo de vali dade e o sel o de aut enti ci dade da 
Certi dão Si mpli fi cada expedi da pel a Junt a Comerci al  (I N 103/2007,  § 8°),  que seus  dados 
serão conf eri dos pel a Equi pe de Apoi o perant e o si te correspondente.  A ref eri da Certi dão t erá 
vali dade se o prazo de emi ssão não ul trapassar 90 (noventa)  di as da dat a de abert ura das 
propostas. 
  
4. 7.  Soment e as  Li citantes que at enderem aos  requi sitos do i tem 4. 1.  e 4. 2.  deste edi tal, 
terão poderes para f ormul ar  verbal ment e,  na sessão,  novas propostas e l ances  de preços, 
mani f estar  após  a decl aração do vencedor,  i medi at a e moti vadament e,  a i ntenção de r ecorrer 
contra deci sões  do Pregoei ro,  assi nar  a at a onde estará r egi strado o val or  fi nal  decorrent e dos 
l ances  e prati car  t odos os  de mai s at os i nerent es ao certame e m no me da Pr oponent e.  A 
Li citante que se r eti rar  ant es do t ér mi no da sessão consi derar-se-á que tenha r enunci ado ao 
di rei to de of erecer  l ances,  recorrer  dos  at os do Pregoei ro e r enunci ado o di rei to de i nterpor 
recurso. 
 
4. 8.  Decl arado encerrado o pr ocedi ment o de credenci ament o,  não mai s será admi ti da à 
parti ci pação de outras Proponent es. 
 

V – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

 
5. 1.  A pr oposta e os  document os  para habilitação deverão ser  apresent ados e m 02 (doi s) 
envel opes di sti ntos,  col ados  e i ndevassávei s,  contendo e m sua parte externa,  al ém da r azão 
soci al e endereço do li citant e, sob pena de descl assifi cação, os segui ntes dizeres:  
 

ENVELOPE I: 
Conteúdo: Proposta de Preço 
Pr ocesso Admi ni strativo nº. 029/2022 
Pregão Presenci al Para Regi stro de Preço nº. 013/2022 
Pref eitura Muni ci pal de Franci sco Dumont  

 

ENVELOPE II: 
Conteúdo: Documentos para Habilitação 
Pr ocesso Admi ni strativo nº. 029/2022 
Pregão Presenci al Para Regi stro de Preço nº. 013/2022 
Pref eitura Muni ci pal de Franci sco Dumont  

 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”:  

 
6. 1.  No Envel ope:  “Proposta de Preços”  constará u ma carta proposta com val or  da prest ação 
do servi ço POR ITEM,  que poderá ser  apresentada e m model o própri o,  cont endo t odas  as 
i nfor mações ali  previ stas,  em u ma vi a,  com i denti fi cação da e mpresa pr oponent e,  nº.  do 
CNPJ,  endereço e assinat ura do seu r epresent ant e l egal  ou credenci ado,  devi dament e 
i dentifi cado e qualifi cado, al ém das segui ntes i nf or mações:  
 
6. 1. 1.  Preço uni tári o por i tem,  e m numeral  com 02 (duas)  casas  deci mai s,  cont endo t odas  as 
especi fi cações do obj et o cot ado,  i ncl ui ndo a marca,  em conf or mi dade com o anexo I  dest e 



 

 

 

 

 

 

 

 

edi tal  sob pena de desclassifi cação.  A pr oposta deverá conter  o val or  t otal  em numeral  e por 
ext enso,  de acordo com a descri ção conti da no Anexo II  do pr esente edi tal.  No(s)  preço(s) 
proposto(s)  deverão estar  i ncl uí dos t odos os  tribut os,  encargos soci ai s,  frete at é o Muni cí pi o 
de Franci sco Dumont/ MG,  e quai squer  outros ônus  que por  vent ura possam r ecai r  sobre o 
servi ço obj eto da presente li citação; 
 
6. 1. 2.  Prazo de vali dade da proposta não i nf erior  a 60 (sessenta)  di as,  cont ados a parti r  da 
dat a de apresentação; 
 
6. 1. 3. Não será admi ti da cotação i nferi or à quanti dade previ sta neste Edi tal ; 
 
6. 1. 4. O preço ofertado, sal vo hi póteses l egai s, per manecerá fi xo e i rreaj ustável ; 
 
6. 2.  A pr oposta deverá ser  el aborada pref erenci al ment e e m papel  ti mbrado e r edi gi da e m 
lí ngua port uguesa,  sal vo quant o às  expressões técni cas de uso corrent e,  com suas pági nas 
numeradas sequenci al mente,  sem r asuras,  emendas,  borrões ou entrelinhas  e ser  dat ada e 
assi nada pel o representant e l egal  da li citante ou pel o procurador, j untando-se a procuração.  
 
6. 3.  O encami nhament o da Proposta Comerci al  pressupõe pl eno conheciment o e at endi ment o 
às exi gênci as de habilitação previ stas no edi tal. 
  
6. 4. Serão descl assifi cadas as propostas que: 
 
6. 4. 1. Forem el aboradas em desacordo com as exi gênci as do Edi tal e seus Anexos; 
 
6. 4. 2.  Apresentarem preços t otai s ou uni tários  si mbóli cos,  i rri sóri os ou de val or  zero, 
excessi vos  ou mani festament e i nexequí vei s,  assim consi derados aquel es que não venha m a 
ter  demonstrada sua vi abili dade através  de document ação comprovando que os  cust os  são 
coerent es com os de mercado; 
 
6. 4. 3.  Apresentarem pr oposta al ternati va,  t endo como opção de preço ou marca,  ou of erta de 
vantagem baseada na proposta das demai s Li citant es. 
 
6. 5.  Fi ca desde j á estabel eci do que o f or mali smo não i rá sobrepor  aos pri ncí pi os da Ampl a 
Concorrênci a e da Economi ci dade,  razão pel a qual  si mpl es omi ssões ou si tuações que poderão 
ser  sanadas  através  de di li gênci as reali zadas pel a CPL,  não descl assifi carão a propost a, 
garanti ndo, desta for ma a supremaci a do Interesse Públi co.  
 
6. 6.  A li citante PODERÁ apresentar  j unta ment e com a proposta devi da ment e 
for mali zada,  mí di a do ti po CD ou DVD,  contendo a pl anil ha de preços padroni zada, 
no f or mat o “Excel ”, f orneci da pel a Admi ni stração j untamente com o Edi tal, 
devi da ment e preenchi da com os val ores uni tári os e marca,  para i mportação no 
si stema de co mpr as/l icitação.  Obs:  Não será aceito pl anil ha vi a “PEN DRI VE” pel o 
moti vo de ri sco a i nfectar  nosso si stema com ví rus.  Se não f or possí vel  envi ar  a 
pl anil ha e m CD ou DVD,  aceitaremos o envio por  e- mail 
(franci scodumontli citacao@g mail.com)  no mo ment o da abertura dos envel opes. 
So ment e quando soli citado a e mpr esa deverá envi ar  o e- mail  com a pl anil ha,  sendo 
vedado envi o de proposta anteci pada,  e m horári o e data que não sej a a abertura 
do certame.  
 

mailto:licitacao@bocaiuva.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

6. 6. 1.  A não apresentação da pl anil ha el etrôni ca, menci onada no i tem acima  não é cri téri o de 
descl assifi cação,  mas  a apresentação da mes ma agili za o procedi ment o,  não sendo necessári o 
a di gi tação manual  de todos os itens cotados no sistema de pregão.  
 

VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”:  

 
7. 1. Habilitação Jurí dica: 
 
7. 1. 1. Regi stro comerci al, no caso de empresa i ndi vi dual ; 
  
7. 1. 2.  At o constituti vo,  estat uto ou contrato soci al  em vi gor,  devi damente regi strado,  e m se 
tratando de soci edades comerci ai s,  e,  no caso de soci edades por  ações,  acompanhado de 
document os de el ei ção de seus admi ni stradores; 
 
7. 1. 3.  I nscri ção do at o constituti vo,  no caso de soci edades ci vi s,  acompanhada de pr ova de 
di retori a em exercí ci o; 
 
7. 1. 4.  Decret o de aut ori zação,  em se tratando de e mpresa ou soci edade estrangei ra e m 
funci onament o no Paí s,  e at o de r egi stro ou autori zação para f unci onament o expedi do pel o 
órgão compet ente, quando a ati vi dade assi m o exi gi r. 
 
7. 1. 5.  O Mi croempreendedor  Indi vi dual  ( MEI)  deverá comprovar  sua condi ção medi ant e a 
apresentação do Certifi cado da Condi ção de Mi croempreendedor  Indi vi dual ,  que poderá ser 
obti do no endereço: http:// www. portal doempreendedor. gov. br 
 
7. 2. Regul ari dade Fi scal e Trabal hi sta: 
 
7. 2. 1. Prova de i nscri ção no Cadastro Naci onal  de Pessoa Jurí di ca (CNPJ);  
 
7. 2. 2.  Prova de r egul aridade para com a Fazenda Federal,  Estadual  e Muni ci pal  da sede da 
li citante; 
 
7. 2. 3.  Prova de r egul aridade r el ati va com o Fundo de Garanti a por  Te mpo de Servi ço (FGTS), 
de monstrando situação regul ar no cumpri ment o dos encargos soci ai s i nstituí dos por Lei. 
 
7. 2. 4.  Prova de i nexi stênci a de débi tos i nadi mplidos  perant e a Justi ça do Tr abal ho,  medi ant e 
a apresentação de certi dão negati va,  nos  t er mos do Tí tul o VII-A da Consoli dação das  Lei s do 
Trabal ho, aprovada pel o Decreto-Lei  no 5. 452, de 1o de mai o de 1943. ” (Lei 12. 440/2011). 
 
7. 3. Qualifi cação Econô mi ca – Fi nancei ra: 
 
7. 3. 1. Certi dão Negati va de Fal ênci a, expedi da pel o di stri bui dor da comarca sede da li citante.  
 
7. 3. 2.  Decl aração nos  mol des constantes do Anexo I V deste edi tal,  para at ender  di sposi ti vo 
previ sto no art. 27, i nci so V, da Lei 8. 666/93.  
 
7. 4. Qualifi cação Técnica: 
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7. 4. 1.  Compr ovação de apti dão no desempenho de ati vi dade perti nente e compatí vel  e m 
caracterí sti cas,  quanti dades e prazos  com o obj eto da l i ci t ação – At estado(s)  de 
Capaci dade Técni ca,  forneci do(s)  por  pessoa j urí di ca de di rei to públi co ou pri vado,  quando 
for  e mi ti do por  ente pri vado deverá este ser  com fir ma reconheci da de que m o 
subscreveu.  
 
7. 5. CADASTRO DO LICITANTE:  
 
7. 5. 1.  A Li ci tante deverá preencher  a fi cha de cadastro ( Anexo XI  – Cadastro da Empr esa) 
com todos os dados da empr esa.  
 
7. 5. 1. 1.  A fi cha de cadastro é excl usi vament e para f acilitar  a comuni cação entre a e mpr esa e 
este Muni cí pi o, em dúvi das, dili gênci as, assi nat uras de contratos, etc. 
 
7. 6.  Quando o documento não conti ver  de f or ma expressa o prazo de sua vali dade,  será esse 
consi derado como 90 (noventa)  di as cont ados de sua expedi ção/emi ssão,  exceto Al vará de 
Locali zação e Sani tári o. 
 
7. 7. Os document os  exi gi dos  deverão ser  apresentados e m ori gi nal  ou por  qual quer  pr ocesso 
de cópi a aut enti cada vi a cartóri o compet ente,  pel o Pregoei ro ou por  servi dor  da Equi pe de 
Apoi o, com exceção dos extraí dos vi a i nternet.  
 
7. 8.  Quando a Li citante opt ar  por  aut enti car  sua document ação pel a PREFEI TURA MUNI CIPAL 
DE FRANCISCO DUMONT deverá apresentar  f otocópi a acompanhada do document o ori gi nal. 
Para a aut enti cação durant e a r euni ão de abertura dos envel opes é sal ut ar  que a f ot ocópi a 
estej a dentro do envel ope respecti vo e o ori gi nal, em separado.  
 
7. 9.  O(a)  Pregoei ro(a)  e a equi pe de apoi o ef etuarão consul ta ao si te da Recei ta Federal  na 
i nternet  para certifi cação sobre a r egul ari dade da i nscri ção da e mpresa no Cadastro Naci onal  
de Pessoa Jurí di ca -  CNPJ,  em observânci a à l egi sl ação perti nent e,  confi r mando,  ai nda,  a 
aut enti ci dade dos  de mais document os  extraí dos pel a i nternet,  j unt o aos si tes dos ór gãos 
emi ssores, para fi ns de habilitação.  
  
7. 10.  Procedi da a consulta,  serão i mpressas  declarações comprovantes da aut enti ci dade dos 
document os,  que serão j unt adas aos  aut os  do processo l i ci tatóri o,  ou se não consegui r  f azer  a 
i mpressão, será cari mbada com a marca “conf ere com a i nternet”. 
 
7. 11.  Uma vez  i ncl uí do no pr ocesso l i ci tatóri o,  nenhum document o será devol vi do,  sal vo se 
ori gi nal a ser substituí do por cópi a reprográfi ca autenti cada.  
 
7. 12.  Sob pena de i nabi litação,  t odos os  document os  deverão estar  e m nome do pr oponent e 
e,  pref erenci al ment e,  com nú mer o do CNPJ  e com o endereço r especti vo,  observando ai nda o 
que segue, conf or me precei tua a l egi sl ação vi gente: 
 
7. 12. 1.  Se o pr oponente f or  a matri z,  t odos  os  document os  deverão est ar  e m no me da 
matri z; 
 
7. 12. 2.  Se o pr oponente f or  a fili al,  t odos os  document os  deverão estar  em nome da fili al, 
exceto aquel es document os  que,  pel a própri a nat ureza,  comprovadamente,  f orem e mi ti dos 
soment e em nome da matri z. 



 

 

 

 

 

 

 

 

7. 13.  A ausênci a de document o ou a apresent ação dos  document os de habilitação e m 
desacordo com o previ sto neste Tí tul o i nabilitará o l i ci tante,  sal vo hi pót ese do art.  43 da Lei  
Compl ement ar 123/06. 
 
7. 14.  Uma vez  i ncl uí do no pr ocesso l i citatóri o,  nenhum document o será devol vi do,  sal vo se 
ori gi nal a ser substituí do por cópi a reprográfi ca autenti cada.  
 
7. 15.  Na ausênci a de document os  constantes nos  i tens  7. 2 e 7. 3,  deste tí tul o,  o(a) 
Pregoei ro(a)  e equi pe de apoi o poderão consul tar  os  si tes dos  ór gãos emi ssores  para sua 
emi ssão, j untando-os aos autos. 
 
7. 15. 1.  O Muni cí pi o de Franci sco Dumont  não se r esponsabi lizará pel a event ual  
i ndi sponi bili dade dos  mei os el etrôni cos,  hi pótese e m que,  e m f ace do não saneament o das 
fal has constatadas, o li citant e será i nabilitado.  
 
7. 16.  Os document os exi gi dos na f ase de Habilitação e que f ore m r egul ar ment e 
apresentados na fase de Credenci ament o, fica m di spensados de apresentação.  
 

VIII – DO PROCEDI MENTO E JULGAMENTO: 

 
8. 1.  No horári o e l ocal  i ndi cados no preâmbul o, será aberta a sessão de processament o do 
Pregão, i ni ci ando-se com o credenci ament o dos i nteressados em parti ci par do certame.  
  
8. 2.  Após  os  respecti vos credenci ament os,  as  l i citantes entregarão ao Pregoei ro a decl aração 
de pl eno at endi ment o aos  requi sitos de habilitação,  de acordo com o estabel eci do no Anexo 
“III”  do Edi tal  e,  em envel opes separados,  a pr oposta de preços e os  document os  de 
habilitação.  
 
8. 3.  Para ef eitos da Lei  Co mpl ement ar nº.  123/2006,  as mi croe mpr esas e 
e mpr esas de pequeno porte deverão apresentar  na f ase do credenci ament o a 
decl aração constante do Anexo V e Certi dão Si mplifi cada da Junt a Co merci al  sob 
pena de não gozarem dos seus benefí ci os,  conf or me di sposto no i tem 4. 6 deste 
edi tal. 
 
8. 3. 1.  A f al si dade da decl aração prestada obj eti vando os  benefí ci os da Lei  Compl ement ar  nº. 
123/2006 caracteri zará i nfração admi ni strati va,  sem af astar  as  de mai s i nfrações penai s 
cabí vei s. 
 
8. 4.  Ini ci ada a abert ura do pri mei ro envel ope proposta,  estará encerrado o credenci ament o e, 
por consequênci a, a possi bili dade de admi ssão de novos parti ci pant es no certame.  
 
8. 5.  A análi se das  propostas pel o Pregoei ro vi sará ao at endi ment o das  condi ções 
estabel eci das neste Edi tal  e seus  anexos,  sendo descl assifi cadas as  propostas cuj o obj et o não 
at enda as especi fi cações, prazos e condi ções fi xados no Edi tal. 
 
8. 5. 1.  No t ocante aos  preços,  as  propostas serão verifi cadas quant o à exati dão das  operações 
ari t méti cas que conduzi ram ao val or  t otal  orçado,  procedendo-se às  correções no caso de 
event uai s erros,  t omando-se como corretos os  preços uni tári os.  As  correções  ef etuadas  serão 
consi deradas para apuração do val or da proposta.  



 

 

 

 

 

 

 

 

8. 6.  As  propostas cl assifi cadas serão sel eci onadas para a et apa de l ances,  com observânci a 
dos segui ntes critéri os: 
 
8. 6. 1.  Sel eção da proposta de menor  preço,  por  I TEM,  e das  de mai s com pr eços  at é 10 % 
(dez por cent o) superi ores àquel a; 
 
8. 6. 2.  Não havendo pel o menos  03 (três)  preços  na condi ção defi ni da na alí nea ant eri or, 
serão sel eci onadas as  propostas que apresentarem os  menores  preços,  até o máxi mo de 03 
(três).  No caso de e mpate nos  preços,  serão admi ti das t odas as  propostas e mpat adas, 
i ndependentement e do número de li citantes.  
 
8. 7.  O Pregoei ro convi dará i ndi vi dual ment e os  proponent es sel eci onados a f or mul ar  l ances  de 
for ma sequenci al,  a partir  da proposta de mai or  preço e os  de mai s em orde m decrescent e de 
val or, deci di ndo-se por mei o de sortei o no caso de empat e de preços.  
 
8. 7. 1.  A l i ci tante sorteada e m pri mei ro l ugar  poderá escol her  a posi ção na or denação de 
l ances  e m r el ação aos  demai s e mpat ados,  e assim sucessi vament e at é a defi ni ção compl et a 
da ordem de l ances.  
 
8. 8.  A cada nova r odada será ef eti vada a cl assifi cação mo ment ânea das propostas,  o que 
defi ni rá a sequênci a dos l ances segui ntes. 
 
8. 9. Serão reali zadas tantas rodadas de l ances verbai s quantas se façam necessári as. 
 
9. 10.  Não serão acei tos l ances  verbai s com val ores i rri sóri os,  i ncompatí vei s com o val or 
orçado. 
 
8. 11.  Não poderá haver  desi stênci a dos l ances  of ertados,  suj ei tando-se a proponent e 
desi stent e às penali dades cabí vei s. 
 
8. 12.  Caso não se r ealize l ances  verbai s,  serão verifi cados  a conf or mi dade entre a propost a 
escrita de menor  preço e o val or  esti mado para a contratação,  hi pót ese e m que o Pregoei ro 
poderá negoci ar di retamente com a Proponent e para que sej a obti do mel hor preço.  
 
8. 13.  A desi stênci a e m apresentar  l ance verbal , quando convi dada pel o pr egoei ro,  i mpl i cará 
excl usão da li citante apenas da etapa de l ances verbai s. 
 
8. 14.  A et apa de l ances será consi derada encerrada quando t odos os parti ci pant es  dessa 
et apa decli narem da f ormul ação de l ances.  
 
8. 15.  Encerrada a et apa de l ances,  serão cl assifi cadas as  propostas sel eci onadas  e não 
sel eci onadas  para a et apa de l ances,  na or dem crescente dos  val ores,  consi derando-se para 
as sel eci onadas o úl ti mo preço ofertado.  
 
8. 16.  Encerrada a et apa competi ti va e or denadas as  propostas,  o Pregoei ro deci di rá acerca 
da acei tabili dade da primei ra cl assifi cada,  quanto ao obj et o e val or,  sendo observado,  para 
ef ei tos da Lei  Compl ementar  nº.  123/2006,  o di sposto no capí tul o “ DA PARTI CIPAÇÃO DE 
MI CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” deste Edi tal. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

8. 17.  O Pregoei ro poderá negoci ar  com o autor  da of erta de menor val or  com vi stas à 
redução do preço.  
 
8. 18.  Após a negoci ação,  se houver  o Pregoei ro exa mi nará a acei tabili dade do menor  preço, 
deci di ndo moti vadamente a respei to.  
 
8. 19.  A acei tabili dade será af eri da a parti r  dos preços de mercado vi gentes na dat a da 
apresentação das  propostas,  apurados medi ante pesqui sa reali zada pel o ór gão l i ci tant e,  que 
será j untada aos autos por ocasi ão do j ul gament o.  
 
8. 20.  Consi derada acei tável  a of erta de menor  preço,  será aberto o envel ope contendo os 
document os de habilitação de seu aut or.  
 
8. 21.  Constatado o at endi ment o dos  requi sitos de habilitação previ stos neste Edi tal,  a l i ci tant e 
será habilitada e decl arada vencedora do certame.  
 
8. 22.  Se a of erta não f or  acei tável,  ou se a l i ci tante desatender  as exi gênci as para a 
habilitação,  o Pregoei ro exami nará a of erta subsequente de menor  preço,  negoci ará com o 
proponente,  deci di rá sobre a sua acei tabili dade e,  e m caso posi ti vo,  verifi cará as  condi ções  de 
habilitação e assi m sucessi vament e,  at é a apuração de uma of erta acei tável  em r azão de 
at ender aos requi sitos de habilitação, caso em que será decl arado vencedor.  
 
8. 23.  Da r euni ão l avrar-se-á At a ci rcunstanci ada,  na qual  serão r egi stradas as  ocorrênci as 
rel evantes e que,  ao f i nal,  deverá ser  assi nada pel o Pregoei ro,  Li citant es Credenci ados 
presentes e me mbr os da Equi pe de Apoi o.  Os  envel opes das  de mai s Proponent es fi carão de 
posse da Admi ni stração que os  devol verá após atendi ment o do obj et o l i ci tado ou os  i nci nerará 
caso não sej am reti rados no prazo a ser fi xado pel o Pregoei ro. 
 
8. 24.   Deci di dos  os  r ecursos  ou transcorri do i n al bi s o prazo para sua i nterposi ção,  o 
Pregoei ro devol verá aos  li citantes,  exceto aos  vencedores,  os  envel opes  “DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO”.  Caso o r epresentant e da l i citante não se encontrar  presente,  o envel ope 
fi cará di sponí vel  por  30(tri nta)  di as para reti rada no set or  de l i ci tações.  Venci do est e prazo o 
envel ope será descartado.  
 
8. 25.  Será descl assifi cada a pr oposta vencedora com val ores superi ores aos  preços  máxi mos 
fi xados no Ter mo de Referênci a ou que apresentar  preços mani festamente i nexequí vei s,  assi m 
consi derados aquel es que não venha m a t er de monstrada sua vi abili dade através  de 
document ação que comprove que os custos são coerent es com os de mercado.  

 

IX – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROE MPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:  

 
9. 1.  As  mi croempresas e e mpresas  de pequeno porte deverão apresent ar  t oda a 
document ação exi gi da para ef ei tos de habilitação,  conf or me o Capí tul o VII  do presente Edi tal, 
sob pena de i nabilitação, ai nda que haj a al guma restri ção.  
 
9. 1. 2.  Havendo al guma restri ção na document ação para compr ovação da r egul ari dade fi scal, 
será assegurado o prazo de 05 (ci nco)  di as útei s,  cont ados da decl aração de vencedor  do 
certame,  prorrogávei s por  i gual  perí odo,  a critéri o da Admi ni stração Públi ca,  para a 
regul ari zação da documentação,  pagament o ou parcel ament o do débi to, devendo a e mpr esa 



 

 

 

 

 

 

 

 

i nteressada apresentar  as respecti vas certi dões negati vas ou posi ti vas com ef ei to de certi dão 
negati va. 
 
9. 1. 3.  A não r egul ari zação da document ação no prazo previ sto no subitem 9. 1. 2 i mpl i cará 
decadênci a do di rei to à contratação,  sem prej uí zo das  sanções admi ni strati vas cabí vei s,  sendo 
facul tado à Admi ni stração convocar  para nova sessão públi ca os  l i ci tantes r emanescent es,  na 
ordem de cl assifi cação, para contratação, ou revogar a li citação.  
 

X – DO RECURSO, DA ADJ UDICAÇÃO E DA HOMOL OGAÇÃO:  

 
10. 1.  I mpugnações aos t er mos  do Edi tal  poderão ser  i nterpostas por  qual quer  ci dadão ou 
li citante,  no prazo de 02 (doi s)  di as út ei s antes da dat a fi xada para r ecebi ment o das 
propostas,  di ri gi das ao Pregoei ro da Pref ei tura Muni ci pal  de Franci sco Du mont,  devendo ser 
prot ocoli zadas na sal a do Set or  de Li citações,  na Rua Frey Henri que,  nº 285,  Bai rro Vil a Nova, 
Franci sco Dumont/ MG, ou mes mo através do e- mail: franci scodumontli citacao @g mail.com.  
 
10. 2.  Decl arada a vencedora,  qual quer  Li citante,  desde que moti vadament e e ao fi nal  da 
sessão,  poderá mani festar  i medi atament e a i nt enção de r ecorrer,  que será regi strada 
resumi dament e e m at a,  quando l he será concedi do o prazo de 03 (três)  di as  para a 
apresentação das  r azões do r ecurso,  fi cando as  de mai s Li citantes desde l ogo i nti madas  para 
apresentar  as  contra-razões,  em i gual  prazo,  que começará a correr  do tér mi no do pr azo da 
recorrent e,  sendo-l hes assegurada vi sta i medi ata dos  aut os.  A f al ta de mani festação i mportará 
a decadênci a do di rei to de recurso. 
 
10. 3.  O l i citante poderá t ambé m apresentar  as  razões do r ecurso no at o do Pregão,  as  quai s 
serão r eduzi das a t er mo na r especti va At a,  fi cando t odos os  de mai s l i citantes desde l ogo 
i nti mados  a apresentar  contra-razões no prazo de 03 (três)  di as cont ados da l avratura da At a, 
sendo-l hes assegurada vista i medi ata dos autos.  
 
10. 4.  A f al ta de mani festação i medi ata e moti vada do l i citante i mportará a decadênci a do 
di rei to de recurso.  
 
10. 5. Os recursos e i mpugnações serão apreci ados no prazo de 05 (ci nco) di as útei s.  
 
10. 6.  O acol hi ment o do r ecurso i mportará a i nvali dação apenas  dos  at os  i nsuscetí vei s de 
aprovei tament o.  
 
10. 7.  Os  r ecursos e respecti vas i mpugnações cabí vei s deverão obedecer  aos  segui nt es 
requi sitos, sob pena de não serem conheci dos:  
 
10. 7. 1.  Ser  di ri gi do ao Prefei to de Franci sco Dumont,  aos  cui dados do Pregoei ro,  no prazo de 
03 (três) di as útei s, confor me estabel eci do no item 9. 2 deste títul o;  
 
10. 7. 2.  Ser  di ri gi do ao Pref ei to de Franci sco Dumont,  nos  casos de anul ação ou r evogação, 
no prazo de 05 (ci nco)  di as út ei s,  nos  t er mos  do art.  109,  i nci so I,  alí nea “c”,  da Lei  Federal  
nº. 8. 666/93;  
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10. 7. 3.  Ser  apresentado e m u ma vi a ori gi nal, datil ografada ou e mi tida por  comput ador, 
cont endo r azão soci al,  CNPJ  e endereço,  r ubricado e m t odas as  f ol has  e assi nado pel o 
representant e l egal  ou credenci ado do li citante, devi dament e comprovado.  
 
10. 7. 4.  Ser  prot ocoli zado na sal a da CPL,  na Rua Frey Henri que,  nº 285,  Bai rro Vil a Nova, 
Franci sco Dumont. 
 
10. 8.  Não serão conheci das as  i mpugnações e os  r ecursos  i nterpost os após  o r especti vo 
prazo l egal , e/ou subscrito por representant e que não comprove poder de representação l egal .  
 
10. 9.  O Muni cí pi o de Franci sco Dumont  não se responsabili zará por  memori ai s de r ecursos  e 
i mpugnações endereçados  vi a postal  ou por  outras f or mas,  entregues em l ocai s di versos  da 
sal a da CPL, e que, por isso, não sej am protocoli zados no prazo l egal.  
 
10. 10.  I nterpost o o r ecurso,  o Pregoei ro poderá r econsi derar  a sua deci são ou encami nhá-l o 
devi dament e i nfor mado à autori dade compet ente.  
 
10. 11.  Deci di dos  os  r ecursos  e constatada a r egul ari dade dos  at os  prati cados,  a aut ori dade 
compet ente adj udi cará o obj eto do certame à l i ci tante vencedora e homol ogará o 
procedi ment o. 
 
10. 12.  O r ecurso t erá efei to suspensi vo e o seu acol hi ment o i mportará a i nvali dação dos  at os 
i nsuscetí vei s de aprovei tament o.  
 
10. 13. A adj udi cação será fei ta por item.  
 
10. 14.  A deci são e m grau de r ecurso será defi ni ti va e del a dar-se-á conheci ment o aos 
i nteressados,  através de comuni cação por  escrito,  vi a f ax e através  de publi cação no quadro 
geral  de avi sos do Muni cípi o. 
 

XI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  

 
11. 1.  Os  obj etos desta l i ci tação deverão ser pr estados de f or ma parcel ada,  conf or me 
requi si ção da Secretari a soli citante.  
 
11. 1. 1 Quando das requi si ções,  será envi ado Or de m de For neci ment o,  e mi ti da pel o 
setor  de compr as,  de acordo com as soli citações da secretari a soli citante,  devendo 
ser  f orneci do pel a Contratada no prazo máxi mo de até 10 (dez)  di as cont ados a 
partir do recebi ment o da referi da orde m.  
 
11. 1. 2.  As Or dens de Forneci ment o ( OF)  so ment e serão e mi ti das se as e mpr esas 
esti verem co m as certi dões negati vas de débi to ou positi vas co m ef ei to de 
negati vas at uali zadas j unt o ao cadastro de fornecedores do Muni cí pi o de Franci sco 
Du mont  ref erente a regul ari dade fi scal,  conf or me Art.  29 da Lei  8. 666/93,  sendo 
el as, CND Federal, Estadual, Muni ci pal, FGTS e Trabal hi sta (CNDT). 
  
11. 1. 2. 1.  As CND’ s de que trata o subi tem ant eri or  deverão ser  envi adas para o 
endereço el etrôni co co mpr as. gov.fd@g mail.com mensal mente ou quando se 
encontrar venci da.  
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11. 2.  O paga ment o da Contratação será ef etuado e m at é 30(tri nta)  di as,  di retament e a 
Contratada medi ante apresentação da not a fi scal  ao set or  competente,  devi dament e 
acompanhada dos document os fi scai s atuali zados, sem o que não será li berado o pagament o.  
 
11. 2. 1.  Para as e mpresas optantes pel o Si mpl es Naci onal,  deverão apresent ar 
juntament e com a Nota Fi scal  extrato do SI MPLES,  be m co mo gui a e co mpr ovant e 
de paga ment o referente ao últi mo perí odo de apuração.  
 
11. 3.  Em caso de i rregul ari dade na e mi ssão dos document os  fi scai s,  o prazo de paga ment o 
será cont ado a partir de sua reapresentação, desde que devi dament e regul ari zados.  
 
11. 4.  Nenhum paga ment o será ef etuado à det ent ora enquant o pendente de l i qui dação 
qual quer  obri gação fi nancei ra decorrente de penali dade ou i nadi mpl ênci a,  sem que i sso gere 
di rei to a reaj ustament o de preços. 
 
11. 5.  Deverão estar  i ncluí das  no preço,  t odas  as despesas necessári as ao f orneci ment o dos 
itens obj et o desta l i citação,  sem quai squer  ônus  para Admi ni stração,  t ai s como frete,  tri but os 
etc. 
 
11. 6.  Ao ser  convocada para assi natura da At a de Regi stro de Preços,  a vencedora 
apresentará a documentação i ndi spensável  à f ormal i zação da At a,  que deverá ser  f or mal i zado 
em at é 05 (ci nco) di as útei s. 
 
11. 7.  A At a de Regi stro de Preço deverá ser  execut ado de acordo com as  suas cl áusul as, 
respondendo cada qual  pel as consequênci as da i nexecução. 
 
11. 8.  A Contratada deverá mant er  durant e a contrat ação preposto aceito pel o Contratant e, 
para representá-l a. 
 
11. 9.  A Contratada estará obri gada substitui r,  as suas  expensas,  os  produt os  f orneci dos  de 
for ma i rregul ar, i ncl usi ve quant o as marcas dos mes mos, quanti dade e quali dade.  
 
11. 10.  A Contratada é r esponsável  pel os danos  causados  a Contratant e ou a t ercei ros, 
decorrentes de sua cul pa ou dol o,  não excl ui ndo essa responsabili dade a f iscali zação f ei ta pel a 
Contratada. 
 
11. 11.   A Contratada assume i ntei ra responsabilidade pel as obri gações soci ai s e de pr ot eção 
aos  seus e mpregados, be m como pel os encargos previ denci ári os,  f iscai s e comerci ai s 
resul tantes da execução do Contrato. 
 
11. 12.  A Contratada,  não poderá subcontratar  a execução parci al  do obj eto deste Pr ocesso 
Li citatóri o, sem aut ori zação expressa da Contratant e.  
 
11. 13.  A execução do Contrato será acompanhada e fi scali zada por  Servi dor  desi gnado pel a 
Secretari a de Admi ni stração e Fi nanças. 
 
11. 14.  O prazo de vi gênci a da ata de Regi stro de Preço será de 12 (doze)  meses,  a 
contar da data de sua assi nat ura.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

11. 15.  Durante a vi gênci a da At a de Regi stro de Preços,  os  preços regi strados serão fi xos  e 
irreaj ustávei s,  exceto nas hi póteses,  devi damente compr ovadas,  de ocorrênci a de si tuação 
previ sta na alí nea “d”  do i nci so II  do art.  65 da Lei  nº 8. 666/93 ou de r edução dos  preços 
prati cados no mercado.  
 
11. 15. 1.  Mes mo comprovada à ocorrênci a de si tuação previ sta na alí nea “d”  do i nci so II  do 
art.  65 da Lei  nº 8. 666/93,  a Admi ni stração,  se j ul gar  conveni ente,  poderá opt ar  por  cancel ar 
a At a e i ni ci ar outro processo li citatóri o. 
 

XII – DAS PENALI DADES:  

 
12. 1.  O Contr at ado que,  convocado no pr azo de  val i dade de sua pr opost a,  dei xar  de 
pr o mover  o f or neci ment o dos  i t ens  obj et o da  l i ci t ação,  apr esent ar  docu ment ação 
f al sa,  ensej ar  o r et ar da ment o da execução de seu obj et o,  não manti ver  a pr opost a, 
co mport ar-se de modo i ni dôneo ou co met er  fraude fi scal ,  fi car á i mpedi do de  l i ci t ar  e 
contr at ar  co m a  Pr ef eitura e ser á descr edenci ado dos  si st e mas  de cadastr a ment o a 
que esti ver  i nscri t o,  pel o pr azo de at é 5 ( ci nco)  anos,  se m prej uí zo das  mul t as 
apl i cávei s e de mai s comi nações l egai s.  
 
12. 2.  Fi ca m est abel eci dos os segui nt es percent uai s de mul t as:  
 
12. 2. 1.  0, 3 % ( zer o ví r gul a t r ês  por  cento)  por  di a de atr aso sobr e o val or  da 
pr opost a, at é o 30º (tri gési mo) di a, cal cul ado por ocorr ênci a; 
 
12. 2. 2.  At é 20 % ( vi nte por  cent o)  sobr e o sal do do val or  da pr opost a,  no caso de 
atr aso superi or  a 30 (tri nt a)  di as,  na pr est ação do ser vi ço,  obser vando- se que à 
parti r  do 10º  di a de atraso no f or neci ment o poder á ocorr er  a r esci são uni l at er al  do 
contr at o, gar anti ndo o contr adi t óri o e a a mpl a def esa;  
 
12. 2. 3.  At é 20 % ( vi nt e por  cent o)  sobr e o  val or  da pr oposta,  na hi pót ese da 
E mpr esa,  i nj usti fi cadament e,  desi sti r  do contr at o ou der  causa a s ua  r esci são,  be m 
co mo nos de mai s casos de i nadi mpl e ment o contr at ual . 
 
12. 3.  As  sanções  previ st as,  f ace á gr avi dade da i nfr ação,  poder ão ser  apl i cadas 
cu mul ati va ment e,  após  r egul ar  pr ocesso ad mi ni strati vo,  e m que se gar anti rá a 
obser vânci a dos pri ncí pi os do contr adi t óri o e da a mpl a def esa.  
 
12. 4.  O val or  das  mul t as  apl i cadas,  após  r egul ar  pr ocesso ad mi ni strati vo,  ser á 
descont ado dos  pagament os  devi dos  pel a Pr ef ei t ur a.  Se os  val or es  não f or e m 
sufi ci ent es,  a di f er ença dever á ser  paga pel a E mpr esa por  mei o de depósi t o bancári o 
na cont a da Pr ef ei t ur a,  no pr azo máxi mo de 3  (tr ês)  di as  út ei s,  a cont ar  da  dat a de 
noti fi cação da apl i cação da sanção.  
 
12. 5.  A contr at ada que não esti ver  at ual i zada j unt o ao cadastr o de f or necedor es  do 
Muni cí pi o de Fr anci sco Du mont  ou que esti ver  i nadi mpl ent e co m a  r egul ari dade fi scal , 
conf or me  i t e m 11. 1. 2 dest e edi t al ,  após  noti fi cada a  apr esent ar qual quer  u ma  das 
certi dões  de que se trat a o Art.  29 da Lei  8. 666/ 93 par a e mi ssão da  Or de m de 
Ser vi ço ( O. S)  pagar á o per cent ual  de mul t a de  0, 5 % ( zer o ví r gul a ci nco por  cent o) 
por  di a de atr aso sobre o  val or  da pr opost a,  at é o 15º  ( déci mo qui nt o)  di a,  cal cul ado 



 

 

 

 

 

 

 

 

por  ocorr ênci a,  após  essa dat a a e mpr esa poder á t er  seu contr at o/at a de r egi str o de 
pr eço r esci ndi do, e os itens passados a e mpr esa cl assi fi cada e m segundo l ugar.  
 

XIII – DO RECEBI MENTO DO OBJETO:  

 
13. 1.  O set or  compet ente para r eceber,  aut ori zar,  conf eri r  e fi scali zar  o obj eto desta l i ci tação 
será a Secretari a de Admi ni stração e Fi nanças, observado o arti go 67,  da Lei  Federal  no 
8. 666/93. 
 
13. 2.  A Secretari a nomei a o Sr.  Itamar  Jai me Duarte Azevedo,  como gest or  do contrat o, 
acompanhando toda a sua execução, podendo i ncl usi ve notifi car a empresa contratada.  
 
13. 2.  Na ocorrênci a de atrasos nos  f orneci mentos,  o Muni cí pi o poderá apli car  as  penali dades 
previ stas neste Edi tal e na Lei  8666/93 e suas al terações. 
 

XIV – DAS OBRI GAÇÕES:  

 
14. 1.  A Contratada execut ará o obj et o da l i ci tação,  com o cumpri ment o i ntegral  e pont ual  das 
obri gações assumi das, e obri ga-se a:  
 
a) assi nar  a At a de Regi stro de Preço el aborada na conf or mi dade da mi nuta que i nt egra o 
edi tal, no prazo de 05 dias útei s, a cont ar da convocação para tal ato; 
 
b) promover  os  f orneci mentos com estrita obedi ênci a ao t er mo de r ef erência el aborado pel a 
contratante,  e e m conf ormi dade com a pr oposta apresentada,  i ncl usi ve quant o as  marcas  dos 
produt os a serem f ornecidos, conf or me o caso; 
 
c) cumpri r, dentro dos prazos estabel eci dos, as obrigações assumi das; 
 
d)  per mi ti r  e f acilitar  à Fi scali zação do Contratante,  e m qual quer  di a e horári o,  devendo 
prestar todos os escl areci ment os soli citados; 
 
e)  comuni car  a Contratante a ocorrênci a de qual quer  f at o ou condi ção que possa atrasar  ou 
i mpedi r  o f orneci ment o dos  produt os,  no t odo ou e m parte,  de acordo com o prazo esti pul ado 
por este Instrument o, i ndi cando as medi das para corri gi r a situação; 
 
f)  respei tar  e f azer  respei tar,  sob as  penas  l egai s, a l egi sl ação e post uras do Contratant e 
sobre o forneci ment o dos produt os e horári os para descarga dos obj etos; 
 
g)  responder  por  danos  causados  di retament e ao Contratant e ou a t ercei ros,  decorrent es  de 
sua cul pa ou dol o na execução do contrato,  não excl ui ndo ou r eduzi ndo essa responsabili dade 
a fi scali zação ou o acompanha ment o pel a Admi ni stração; 
 
h)  responsabili zar-se pel os encargos trabal hi stas, previ denci ári os,  fi scais  e comerci ai s, 
resul tantes da execução do contrato; 
 
i)  mant er,  durante a execução do contrato,  em co mpati bili dade com as obri gações 
assumi das,  todas as condi ções de habilitação quant o a regul ari dade fi scal  exi gi da 



 

 

 

 

 

 

 

 

na li citação,  devendo envi ar  as certi dões negati vas de débi tos para o endereço 
el etrôni co compr as. gov.fd@g mail.com.  
 
j)  Para as e mpresas optantes pel o Si mpl es Naci onal,  deverão apresent ar 
juntament e com a Nota Fi scal  extrato do SI MPLES,  be m co mo gui a e co mpr ovant e 
de paga ment o referente ao últi mo perí odo de apuração.  
 

XV – DOS RECURSOS FI NANCEI ROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A:  

 
15. 1.  As  despesas decorrentes da presente l i ci tação correrão por cont a da dot ação 
orçament ári a ref erente ao exercí ci o econômi co-financei ro de 2022 e do exercí ci o segui nte.  
 
15. 2.  O e mpenho de dot ações orçament ári as supl ement ares  não caracteri za sua al teração 
contratual ,  podendo ser  regi strado por  si mpl es  apostil a di spensando a cel ebração de 
adi tament o consoante facul dade i ncerta no art. 65, § 8º, da Lei  8. 666/93.  
 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FI NAIS:  

 
16. 1.  As  nor mas  di sci plinadoras desta l i ci tação serão i nterpretadas  e m f avor  da a mpl i ação da 
di sput a,  respei tada a i gual dade de oport uni dade entre as  l i ci tantes e desde que não 
compromet am o i nteresse públi co, a fi nali dade e a segurança da contratação.  
 
16. 2.  Todos os  document os de habilitação cuj os envel opes f orem abertos na sessão e as 
propostas serão rubri cadas pel o Pregoei ro e pel os li citantes presentes que desej arem.  
 
16. 3.  O r esul tado do presente certame será di vul gado no mural  da Prefeitura Muni ci pal  de 
Franci sco Dumont.  
 
16. 4.  Os  envel opes contendo os  document os de habilitação das de mai s li citantes fi carão à 
di sposi ção para reti rada na sal a da CPL da Pref ei tura Muni ci pal  de Franci sco Dumont,  si tuada 
na Di sposi ção para reti rada na sal a da CPL da Pr ef ei tura Muni ci pal  de Franci sco Dumont, 
si tuada na Rua Frey Henri que,  99 B,  Bai rro Vila Nova,  após  a homol ogação do obj et o ora 
li citado. 
 
16. 5. Os casos omi ssos do presente Pregão serão sol uci onados pel o Pregoei ro.  
 
16. 6.  Integram o present e edi tal :  Anexo I  – Ter mo de Ref erênci a;  Anexo II  – Model o de 
Proposta Comerci al ;  Anexo III  – Model o de Credenci ament o/ Decl aração de At endi ment o as 
Condi ções de Habilitação;  Anexo I V – Decl aração de Empregador,  Anexo V – Decl aração para 
Mi croempresa e Empresa de Pequeno Porte;  Anexo VI  – Mi nut a da At a de Regi stro de Preço; 
Anexo VII  – Mi nut a de Contrato;  Anexo VIII  – Rel ação de i tens  excl usivos  a ME,  EPP e de 
ampl a parti ci pação, Anexo IX – Fi cha de Cadastro da Li citante.  
 
16. 7.  Qual quer  outro escl areci ment o ul teri or  necessári o será prestado j unt o à CPL,  de 
segunda à sext a-fei ra,  no horári o nor mal  de expedi ente,  at é 24 (vi nte e quatro)  horas  ant es 
do i ní ci o do procedi ment o l i citatóri o,  ou pel o t el ef ax:  (0xx38)  99976-5381 ou e- mail : 
franci scodumontli citacao@g mai l.com.  
 

mailto:contratos@bocaiuva.mg.gov.br
mailto:licitacao@bocaiuva.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

16. 8.  É vedada a subcontratação,  cessão ou transf erênci a no t odo ou em parte do obj et o ora 
li citado, sem expressa anuênci a da Prefei tura Munici pal  de Franci sco Dumont.  
 
16. 9.  Após  a fi nali zação da f ase de l ances,  não caberá desi stênci a da pr oposta,  sal vo por 
moti vo j usto decorrente de fato superveni ente e acei to pel o Pregoei ro.  
 
16. 10.  Para di ri mi r  quai squer  quest ões  decorrentes desta l i ci tação,  não resol vi das na esf era 
admi ni strati va, será competente o foro da ci dade de Bocai uva/ MG.  
 
Franci sco Dumont- MG, 28 de março de 2022.  
 
 

 
Her bert Leonardo Fonseca 

Pregoei ro Ofi ci al 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRI O Nº. 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 013/2022 
 
OBJETO:  O presente Ter mo de Ref erênci a tem co mo fi nali dade pro mover  o 
Regi stro de Preços obj eti vando a f ut uras e event uai s aqui si ções parcel adas de 
equi pa ment os el etrôni cos e el etrodo mésticos para atender  as necessi dades das 
Secretari as Muni ci pais de Franci sco Dumont, como abai xo descrito:  
 

Item Uni d.  Qt de Descri ção do Materi al/Servi ço 

1 UND 5 

AR CONDI CI ONADO SPLIT12. 000BTU´´S CLASSE EM CONSUMO 
DE ENERGI A  FILTRO ANTI  BACTERI A  SERTIFICADO PELA SGS 
RESFRI A AQUECE , VENTILA E DESUMI DIFI CA CONTROLE 
REMOTO TOTAL COM DISPLEY DE LCD  

2 Uni dade 5 

AR CONDI CI ONADO SPLIT18. 000BTU’ S ECONOMIA EM  CONSUMO 
DE ENERGI A  FILTRO ANTI  BACTERI A  SERTIFICADO PELA SGS 
RESFRI A AQUECE , VENTILA E DESUMI DIFI CA CONTROLE 
REMOTO TOTAL COM DISPLEY DE LCD  

3 Uni dade 5 
Bal ança el etrôni ca de preci sa de mesa com t ara para capaci dade 
li mi te de 15kg.  Sel o do INMETRO.  Para pesar  aliment os  desti nados 
ao recebi ment o e expedi ção de mat eri ai s  

4 Uni dade 2 
BALANÇO PLATAFORMA PARA CAPACI DADE LIMI TE DE 200KG, 
SELO I NMETRO.  PARA PESAR ALI MENTOS DESTI NADOS AO 
RECEBI MENTO E EXPEDIÇÃO DE MATERI AIS  

5 Metro 3000 Cabo Coaxi al RF Fl exí vel 4mm + Bi pol ar Externo para Câmeras  

6 Uni dade 240 

Câ mera Full  HD 1080p com I nfraver mel ho  sensor  com 1/ 2. 8”,  2 
megapi xel s CMOS e l ent e de 3. 6 mm,  capaz  de moni torar 
ambi ent es a mpl os,  garanti ndo mai or  quali dade e abert ura na 
i magem.  Com o i nfravermel ho,  a câmera al cança u ma di stânci a de 
at é 30 metros no escuro, podendo ser  utili zada em a mbi ent es  com 
pouca ou nenhuma l umi nosi dade.  Possui  ci rcui to adi ci onal  de 
proteção contra surtos de t ensão e case met álico com pr ot eção 
IP67,  para i nstal ação e m a mbi ent es i nternos e externos.  Pri nci pai s 
Caracterí sti cas:» Al ta Defi ni ção de I magens  HD 1080p» Menu 
OSD» Pr otocol o Mul ti HD – HDCVI,  AHD- M,  HDTVI,  Anal ógi co- 
Sensor:  1/2. 8”  2 megapi xel  CMOS-  Pi xel s ef eti vos:  1920 ( H)  x 
1080 ( V)-  Li nhas hori zont ai s:  1920H-  Resol ução r eal :  FULL HD 
(1080p)  /  Anal ógi co (600TVL)-  Lent e:  3, 6 mm-  Ângul o de vi são 
hori zontal :  98°-  Ângul o de vi são verti cal :  51°-  Al cance I R:  30m-  I R 
i nteli gent e:  Si m ( Aj ustável )-  Quanti dade de LEDs:  2-  Compri ment o 
de onda LED I R:  850 nm-  For mat o do ví deo:  NTSC-  Prot ocol os  de 
ví deo:  HDCVI  /  AHD-M /  HDTVI  (v2. 0)  Anal ógi co ( CVBS)- 
Sensi bili dade:  0. 04 l ux / F1. 85 ( AGC ON),  0 l ux IR on-  Vel oci dade 
do obt urador:  1/30 a 1/100000s-  Si ncroni smo:  I nt erno-  Íri s: 
El etrôni ca-  Day & Ni ght:  Aut omáti co ( Aj ustável ),  Col ori do,  P&B- 
Troca Aut omáti ca do Fi ltro (ICR):  Si mOBS:  As câ meras  e DVR 
deverão ser  f orneci das e i nstal adas pel a e mpresa vencedora nos 
l ocai s i ndi cados pel a Admi ni stração  



 

 

 

 

 

 

 

 

7 Uni dade 10 

CLI MATIZADOR I NDUSTRI AL VENTISOL PRO 100L FR 127V 
MONOFASI CO ÁREA DE ABRANGÊNCI A:  3060M2 PRODUTO 
CERTIFICADO NO I NMETRO.  ECONÔMI CO:   CONSUMO DE 210 W 
OSCILAÇÃO VERTI CAL E HORI ZONTAL:  OSCILAÇÃO VERTI CAL 
AUTOMÁTI CA,  OSCILAÇÃO HORI ZONTAL MANUAL. 
RESERVATÓRI O PARA 100L DE ÁGUA:  E PODE SER CONECTADO 
DI RETO À REDE HI DRÁULI CA PARA ABASTECI MENTO 
AUTOMÁTI CO DE ÁGUA.  FÁCIL TRANSPORTE:  QUATRO RODAS 
QUE FACILITAM A LOCOMOÇÃO DE UM AMBI ENTE PARA O 
OUTRO.  SISTEMA EVAPORATI VO TIPO COL MEI A:  O SI STEMA 
EVAPORATI VO COM TROCADOR DE CALOR TORNA O AMBI ENTE 
MAI S FRESCO.  CONTROLE DE VELOCI DADE:  3 VELOCI DADES DE 
VENTILAÇÃO.  PROTEÇÃO PARA BOMBA:  DESLI GA 
AUTOMATI CAMENTE A BOMBA DE ÁGUA EM CAOS DE FALTA DE 
ÁGUA NO RESERVATÓRIO  

8 Par 240 
CONECTOR BNC MOLA PARAFUSO PARA CONEXÃO DE VÍ DEO DAS 
CÂMERAS E DVR FORNECI DO EM PARES DE 02.  UM EM CADA 
EXTREMI DADE DO CABO 

9 Uni dade 240 CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO  

10 Uni dade 240 
CONECTOR PLUG P4 PARA CONEXÃO DE ALIMENTAÇÃO DAS 
CÂMERAS  

11 Par 240 

CONVERSOR VÍ DEO BALUN PAR TRANÇADO HD HÍ BRI DO ATÉ 
500M DI STÂNCI A DE TRANSMI SSÃO:  500M( CVBS),  250M( AHD); 
200(TVI),  200M( CVI);  IMPEDÂNCI A DO CABO BNC:  75 OHMS; 
I MPEDÂNCI A DO CABO UTP:  100 OHMS;  FORMATO DE VÍ DEO: 
PAL,  NTSC.  PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE,  RAI OS E RUÍ DOS 
PASSI VO,  NÃO REQUER ALI MENTAÇÃO FORNECI MENTO EM 
PARES (2 UNI DADES) UMA EM CADA EXTREMI DADE DO CABO.  

12 Uni dade 20 

DI SCO RÍ GI DO 2TB ESPECI AL PARA SEGURANÇA ELETRÔNI CA 
OPERAÇÃO 24 HORAS POR DI A 7 DI AS POR SEMANA 
ESTABILI DADE NA GRAVAÇÃO DE DADOS VELOCI DADE DE DI SCO 
CONTROLADA DI SSIPAÇÃO DE CALOR OTIMI ZADA BAI XO 
CONSUMO DE ENERGI A E NÍ VEL DE RUÍ DO COMPATÍ VEL COM AS 
PRI NCIPAIS MARCAS DE CFTV CAPACI DADE:  2 TB I NTERFACE: 
SATA 6 GB/S TAMANHO FÍSICO: 3, 5 POL. CLASSE DE RPM: 5400  

13 Uni dade 10 

DVR 16 CANAIS.  GRAVA I MAGENS NO PRI MEI RO CANAL NA 
RESOLUÇÃO 1080P LITE @ 30 FPS,  E OS DEMAIS NA RESOLUÇÃO 
1080P LITE @ 15 FPS OU HD 720P @ 15 FPS 
MULTI RRESOLUÇÕES COM CANAIS I NDEPENDENTES DE FORMA 
PRÁTI CA,  VOCÊ PODE CONECTAR CÂMERAS DE DI FERENTES 
TECNOLOGI AS E RESOLUÇÕES EM CADA CANAL 
ALEATORI AMENTE.  O DVR DETECTA A TECNOLOGI A E A 
RESOLUÇÃO AUTOMATI CAMENTE,  SEM CONFI GURAÇÕES 
COMPLI CADAS COMPRESSÃO DE VÍ DEO H. 265 COMPATÍ VEL COM 
5 TECNOLOGI AS:  HDCVI  + HDTVI  + AHD + ANALÓGI CA + I P 
VISUALIZAÇÃO EM 1080P GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAI S EM 
1080P LITE OU 720P SAÍ DAS DE VÍ DEO VGA,  HDMI  E BNC 
REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL,  DETECÇÃO DE MOVI MENTO E 
BUSCA POR MOVI MENTO COMPATI BILI DADE COM PROTOCOL O 
DE COMUNI CAÇÃO ONVIF SUPORTA 1 DI SCO RÍGI DO DE ATÉ 10 



 

 

 

 

 

 

 

 

TB FUNÇÃO BNC + I P: ADI CI ONA CÂMERAS IP AO DVR MODO 
NVR:  TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM I P ALTA 
RESOLUÇÃOOBS:  AS CÂMERAS E DVR DEVERÃO SER 
FORNECI DAS E I NSTALADAS PELA EMPRESA VENCEDORA NOS 
LOCAIS I NDI CADOS PELA ADMI NISTRAÇÃO  

14 Uni dade 10 

DVR 8 CANAIS.  GRAVA I MAGENS NO PRI MEI RO CANAL NA 
RESOLUÇÃO 1080P LITE @ 30 FPS,  E OS DEMAIS NA RESOLUÇÃO 
1080P LITE @ 15 FPS OU HD 720P @ 15 FPS 
MULTI RRESOLUÇÕES COM CANAIS I NDEPENDENTES DE FORMA 
PRÁTI CA,  VOCÊ PODE CONECTAR CÂMERAS DE DI FERENTES 
TECNOLOGI AS E RESOLUÇÕES EM CADA CANAL 
ALEATORI AMENTE.  O DVR DETECTA A TECNOLOGI A E A 
RESOLUÇÃO AUTOMATI CAMENTE,  SEM CONFI GURAÇÕES 
COMPLI CADAS COMPRESSÃO DE VÍ DEO H. 265 COMPATÍ VEL COM 
5 TECNOLOGI AS:  HDCVI  + HDTVI  + AHD + ANALÓGI CA + I P 
VISUALIZAÇÃO EM 1080P GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAI S EM 
1080P LITE OU 720P SAÍ DAS DE VÍ DEO VGA,  HDMI  E BNC 
REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL,  DETECÇÃO DE MOVI MENTO E 
BUSCA POR MOVI MENTO COMPATI BILI DADE COM PROTOCOL O 
DE COMUNI CAÇÃO ONVIF SUPORTA 1 DI SCO RÍGI DO DE ATÉ 10 
TB FUNÇÃO BNC + I P: ADI CI ONA CÂMERAS IP AO DVR MODO 
NVR:  TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM I P ALTA 
RESOLUÇÃO 

15 Uni dade 20 
FONTE ELETRÔNI CA CHAVEADA 12V 10A MULTICÂMERA BI VOLT 
CFTV PARA ALI MENTAÇÃO DAS CÂMERAS  

16 Uni dade 5 

FREEZER VERTI CAL,  FROST FREE 228 LITROS,  BRANCO. 
PRATELEI RAS SÃO DE VI DRO TEMPERADO,  PROPORCI ONANDO 
MAI S FACILI DADE DE LI MPEZA E MELHOR VISIBILI DADE DO 
INTERI OR O CONTROLE DO PAI NEL É EXTERNO,  DO TI PO 
ELETRÔNI CO COM DISPLAY LED,  POSSUI  TRÊS NÍ VEIS DE 
TEMPERATURA NO SEU INTERI OR POSSUI  CI NCO PRATELEI RAS E 
QUATRO GAVETAS PARA MELHOR ORGANI ZAÇÃO DOS SEUS 
ALI MENTOS O PRODUTO É 110V,  COM POTÊNCIA DE 150 W,  COM 
UM CONSUMO APROXIMADO DE ENERGI A DE 55KWH A UMA 
FREQUÊNCI A DE 60HZ POSSUI  CERTIFICAÇÃO DO I NMETRO, 
SI NALIZADO PELO SELO NO PRODUTO E SUA CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTI CA É A  

17 Uni dade 2 
MÁQUI NA DE LAVAR 17KG CESTO I NOX,  JET&CLEAN LED17- 
BRANCA MÁQUI NA DE LAVAR 17KG  ESSENTI AL CARE COM 
CESTO I NOX, JET&CLEAN E ULTRA FILTER LED17 

18 Uni dade 2 

SERVI DOR TORRE  CHASSI  DE 3. 5"  PARA ATÉ 4 HOT PLUG 
DI SCOS RÍ GI DOS E EMBEDDED SATA,  HOT- PLUG PSU CHASSI  DE 
3. 5"  PARA ATÉ 4 HOT PLUG DI SCOS RÍ GI DOS E EMBEDDED 
SATA,  HOT- PLUG PSU OU EQUI VALENTE CONFI GURAÇÃO 
TÉRMI CA DO PROCESSADOR:  DISSIPADOR DE CALOR PADRÃO 
TIPO DE CONFI GURAÇÃO DA MEMÓRI A: PERFORMANCE 
OTI MI ZADA MEMORY DIMM TYPE AND SPEED:  3200MT/ S UDI MM 
MEMÓRI A :  8GB DDR4 3200MHZ (1X8GB,  ECC,  UDI MM,  BCC)  
RAI D:  C20,  SEM RAI D COM SATA I NCORPORADA PARA HDDS 
SATA OU SSDS SATA (COMBI NAÇÃO DE TIPOS DE UNI DADES 



 

 

 

 

 

 

 

 

PERMI TI DA)  ARMAZENAMENTO:  SSD DE 480GB SATA RI  6GBPS 
512 2. 5"  HOT PLUG AG DRI VE,  3. 5"  HYB CARR,  1 DWPD  
CONFI GURAÇÕES AVANÇADAS DO SISTEMA:  MODO DE BOOT DO 
BI OS UEFI  COM PARTIÇÃO GPT  FONTE DE ALI MENTAÇÃO: 
SI NGLE,  HOT PLUG,  600 W SEM REDUNDÂNCI A CABO DE 
ALI MENTAÇÃO:  DE 2M NBR 14136 2P + T A C13,  250V,  10A  
GERENCI AMENTO DE SISTEMAS I NTEGRADO:  I DRAC 9 BÁSI CO 
15G PLACA DE REDE ADI CI ONAL:  ON- BOARD BROADCOM 5720 
DUAL PORT 1GB LOM  

19 Uni dade 2 

SERVI DOR TORRE  CONFI GURAÇÃO DE CHASSI:  CHASSIS WI TH 
UP TO 8,  3. 5"  HOT PLUG HARD DRI VES,  TOWER 
CONFI GURATI ON,  PERC/ HBA11 PROCESSADOR:  I NTEL XEON 
BRONZE 3204 (1. 9 GHZ,  6 NÚCLEOS/6 THREADS,  9. 6GT/S,  8. 25M 
CACHE,  SEM TURBO,  TDP 85 W DDR4-2133)   OU EQUI VALENTE 
CONFI GURAÇÃO TÉRMICA DO PROCESSADOR:  1 CPU PADRÃO 
MEMÓRI A:  16GB 3200MHZ ( RDI MM,  DUAL RANK,  BCC)  
CONTROLADORA RAI D: PERC H750 ADAPTER,  FULL HEI GHT 
ARMAZENAMENTO:  SSD DE 480GB SATA RI  6GBPS 512 2. 5"  HOT 
PLUG AG DRI VE,  3. 5"  HYB CARR,  1 DWPD ADAPTADOR DE REDE 
CONVERGENTE/ HOST BUS:  LOM BROADCOM 5720 DE 1 GB Y 
DOS PUERTOS I NTEGRADA FONTE DE ALI MENTAÇÃO:  FONTE DE 
ALI MENTAÇÃO ÚNI CA DE CONECTOR AUTOMÁTI CO,  495 W 
CABOS DE ALI MENTAÇÃO:  NBR 14136 2P+T TO C13,  250V,  10A, 
2M,  BRAZIL POWER CORD CONFI GURAÇÕES AVANÇADAS DO 
SISTEMA: MODO DE BOOT DO BI OS UEFI COM PARTI ÇÃO GPT  

20 Uni dade 10 

SMARTPHONE ANDROID OU EQUI VALENTE.  TELA DE 6. 5 
POLEGADAS,  120 HZ E CHI P EXYNOS 990 OU SUPERI OR, 
MEMÓRI A RAM DE 6GB E PROCESSADOR OCTA-CORE DE ATÉ 2, 7 
GHZ OU SUPERI OR;  TRÊS CÂMERAS COM FLASHS.  O DI SPLAY 
COM RESOLUÇÃO 1080 X 2400PX.  A CÂMERA LOCALIZADA NA 
PARTE DA FRENTE DO SMARTPHONE TEM 32 MP.  CAPACI DADE 
DE ARMAZENAMENTO 128 GB.  TECNOLOGI A DE REDE:  GSM / 
CDMA /  HSPA /  EVDO /  LTE.  APARELHO I GUAL EQUI VALENTE OU 
SUPERI OR AO SAMSUNG GALAXY S20 FE  

21 Uni dade 30 

SMARTPHONE ANDROI D OU EQUI VALENTE.  TELA TOUCHSCREEN 
DE 6. 5 POLEGADAS.  RESOLUÇÃO 1600X720 PI XEL. 
CONECTI VI DADE WI-FI  E GPS.  A TRANSFERÊNCI A DE DADOS E 
NAVEGAÇÃO WEB FORNECI DAS PELA REDE UMTS,  MEMÓRI A 
INTERNA DE NO MÍ NIMO 32 GB COM A POSSI BILI DADE DE 
EXPANSÃO.  BATERI A DE 4. 000MAH.  CÂMERA DE 48 MEGAPI XELS 
COM RESOLUÇÃO DE 8000X6000 PI XELS E GRAVAR VÍ DEOS EM 
ALTA DEFI NI ÇÃO (FULL HD)  COM UMA RESOLUÇÃO DE 
1920X1080 APARELHO IGUAL EQUI VALENTE OU SUPERI OR AO 
MOTOROLA MOTO E7  

22 Uni dade 10 

S WI TCH 24 PORTAS 10/100/1000  ESPECIFICAÇÕES:  -  PADRÕES 
E PROTOCOLO:  I EEE 802. 3I,  IEEE 802. 3U,  IEEE 802. 3AB ,  I EEE 
802. 3X -  I NTERFACE: 24 PORTAS RJ45 AUTO- SENSÍ VEIS 
10/100/1000 MBPS COM AUTO NEGOCI AÇÃO ( AUTO MDI  /  MDI X) 
-  CAPACI TADE DE COMUTAÇÃO:  48GBPS -  FONTE DE 
ALI MENTAÇÃO EXTERNA:  100-240V CA,  50/60HZ -  FAN 



 

 

 

 

 

 

 

 

QUANTI TY:  FANLESS -  DI MENSÕES APROX.  DO PRODUTO:  294 X 
180 X 44MM -  FONTE DE ALI MENTAÇÃO:  100-240VAC,  50/60HZ - 
TABELA DE MAC ADDRESS:  8K -  TAXA DE ENCAMI NHAMENTO DE 
PACOTES:  35. 7MPPS -  QUADRO J UMBO:  10KB -  TECNOLOGI A 
GREEN:  TECNOLOGIAS ENERGÉTI CAS EFI CIENTES E 
INOVADORAS ECONOMI ZA ENERGI A ATÉ 40 % -  MÉTODO DE 
TRANSFERÊNCI A:  ARMAZENA E ENCAMI NHA -  FUNÇÕES 
AVANÇADAS:  CONTROLE DE FLUXO 802. 3X,  BACK PRESSURE / 
AUTO UPLI NK EM CADA PORTA - CERTIFICAÇÃO:  FCC, CE, ROHS  

23 UNI  30 

TABLET10":VELOCI DADEDOPROCESSADOR: 2GHZTIPODEPROCES
ADOR: QUADCORETAMANHO( TELAPRI NCIPAL)8.0"(203, 1MM) 
RESOLUÇÃO( TELAPRI NCIPAL)1280X800( WXGA) TECNOLOGI A(TEL
APRI NCIPAL)TFTPROFUNDI DADEDECOR( TELAPRI NCIPAL)16MRES
OLUÇÃO- CÂMERATRASEIRA:8. 0MP  
FOCOAUTOMÁTI CO  
CÂMERATRASEI RA: SI M                                                    
RESOLUÇÃO- CÂMERAFRONTAL:2. 0MP                           
RESOLUÇÃO- GRAVAÇÃODEVÍ DEOS:FHD(1920X1080) @30FPS      
MEMÓRI ARAM( GB): 2GB          
MEMÓRI ATOTALI NTERNA( GB):32GB?  
SUPORTEAOCARTÃODEMEMÓRI A: MI CROSD( UPTO512GB)         
VERSÃODEUSB: USB2. 0 
LOCALIZAÇÃO: GPS, GLONASS, BEI DOU, GALILEO 
CONECTORDEFONEDEOUVI DO: CONEXÃO3. 5MMESTÉREO(PADRÃ
OP2)  
WI- FI:802. 11A/B/ G/ N2. 4+5GHZCOMWI-FI DI RECT 
CONEXÃO: WI-FI, 3G, 4G.  
VERSÃODEBLUETOOTH:BLUETOOTHV4. 2 
PCSYNC: SMARTS WI TCH(VERSÃOPARAPC) 
SISTEMAOPERACI ONAL:ANDROI DP, 9OUSUPERI OR.  
SENSORES: ACELERÔMETRO, SENSORDELUZ 
CAPACI DADEDABATERI A:5100MAH 
OUTROSREQUI SITOS( ACESSÓRI OS) 
TODOSTABLETSDEVERÃOSERENTREGUESCOMPELÍCULADEVI DRO
TEMPERADO 
TODOSOSTABLETSDEVERÃOSERENTREGUESNASEMBALAGENSORI
GI NAIS 
DEVERÁSERDI SPONI BILIZADOPARACADATABLETUMACAPA 
PROTETORAANTI-I MPACTOCONFECCI ONADAEMCOURO 
SI NTÉTI COEBASEPLÁSTICO,  NA COR PRETA,  COMPATÍ VEL COM O 
TABLET.  

24 Uni dade 10 
TERMÔMETRO DI GI TAL PARA MEDI R TEMPERATURA DE 
ALI MENTOS  

 
Preço médi o t otal  R$ R$ 610. 180, 47 (sei scent os e dez mi l,  cento e oi tenta reai s e 
quarenta e sete centavos) 
 
Os  val ores uni tári os de pesqui sa de mercado não serão di vul gados neste edi tal, 
conf or me ori entação do acordão 903/2019 do pl enári o do TCU.  Após a f ase de 



 

 

 

 

 

 

 

 

l ances a pesqui sa de mercado co m os preços médi os fi carão à di sposi ção dos 
licitantes i nteressados em fazer vi stas.  
 
Os  val ores que esti vere m ACI MA dos preços da pesqui sa de mercado reali zada pel o 
Muni cí pi o e o pregoei ro não consegui ndo negoci ar  com os f ornecedores menores 
preços fi cando abai xo dos preços de referênci a, os itens serão frustrados.  
 
1. Justifi cati va: 
 
1. 1.  Tendo e m vi sta a necessi dade de aqui si ções parcel adas de equi pament os  el etrôni cos  e 
el etrodomésti cos para at ender  as  necessi dades das  Secretari as Muni ci pai s de Franci sco 
Du mont  dentre el es serviços essenci ai s como saúde e educação,  admi ni strati vo.  Dessa f or ma 
se j ustifi ca o pedi do de compra por  Pregão Presenci al  por  Regi stro de Preço,  uma vez  que o 
Muni cí pi o não consegue prever  e mensurar  as  quanti dades de equi pament os  que cada 
Secretari a necessi tará no perí odo. 
  
1. 2. Os produt os serão desti nados as Secretari as do Muni cí pi o de Franci sco Dumont.  
 
1. 3.  A entrega será parcel ada conf or me soli ci tação da Secretari a soli citante e a e mpr esa 
deverá entregar  no endereço conf or me di scri mi nada na or dem de f orneciment o,  sem nenhum 
cust o adi ci onal  para o Muni cí pi o de Franci sco Dumont.  
 
1. 4.  Justifi ca-se a adoção do Si stema de Regi stro de Preços por  se tratar  de produt os  cuj a 
necessi dade dar-se-á de f or ma vari ada e parcelada,  não podendo a Admi ni stração prever  o 
quantitati vo demandado.  
 
2. Estratégi a de supriment o:  

 
2. 1.  A CONTRATADA t erá obri gação de cumprir  t odas  as  exi gênci as det er mi nadas  pel o 
Contratant e no que se r ef ere ao obj et o,  e entregar  o obj et o nos  l ocai s i ndi cados  pel a 
secretari a soli citante. 
 
2. 2.  Em caso de i rregul ari dade não sanada pel o contratado,  a Admi ni stração,  por  mei o de seu 
representant e,  reduzi rá a t er mo os  f at os ocorri dos  e encami nhará à autori dade compet ent e 
para que sej am tomadas as provi dênci as l egai s perti nent es. 
 
2. 3.  A entrega do obj eto deverá ser  f eita no prazo máxi mo de 10 (dez)  di as, 
contados a partir do recebi ment o da ordem de f orneci ment o ou após a aprovação 
da arte quando for o caso.  
 
2. 4.  O l ocal  da entrega do obj eto do certame será conf or me soli ci tação da Secretari a 
Soli ci tante, no endereço constante na Ordem de Forneci ment o. 
 
3. Critéri o de aceitação do obj eto: 
 
3. 1.  Ao apresentar  sua proposta a e mpresa i nteressada e m parti ci par  da l i ci tação,  deverá t er 
ci ênci a de que os  produt os  deverão estar  de acordo com as  exi gênci as i ndi cadas  pel a 
Admi ni stração,  sendo que,  soment e aquel e produt o soli citado será acei to para ef ei to de 
cumpri ment o do contrato; 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

3. 2.  Caso a e mpresa vencedora do i tem,  não t enha condi ções de f ornecer  o pr odut o com as 
especi fi cações i ndi cadas em sua proposta,  deverá i nf or mar  à Admi ni stração,  no pr azo máxi mo 
de 24:00(vi nte e quatro horas),  e soli citar  a substitui ção do pr odut o por  outro de quali dade 
semel hante ou superi or, e a acei tação fi cará a critéri o do Muni cí pi o.   
 
3. 3.  Em sua proposta,  a Contratada deverá contempl ar  t odos os  cust os rel ati vos a despesas 
de entrega do obj eto. 
 
4. Dos deveres das partes: 
 
Das obri gações da Contratada:  
 
4. 1.  A contratada obri ga-se a mant er,  durant e t oda a vi gênci a da at a de r egi stro de preço,  e m 
compati bili dade com as obri gações assumi das,  t odas as  condi ções de habilitação e 
qualifi cações exi gi das nesta l i ci tação,  devendo comuni car  ao Contratant e,  i medi atament e, 
qual quer al teração que possa compromet er a manut enção do contrato. 
 
4. 2.  A contratada se obriga a assumi r,  de i medi ato e às  suas expensas,  qual quer  dos  produt os 
do obj eto contratual ,  caso fi que i mpossi bilitada de prestá-l o di retament e ou por  mei o da r ede 
conveni ada; 
 
4. 3.  A Contratada se obri ga a entregar  para o Muni cí pi o de Franci sco Du mont,  os  produt os 
contratados,  no prazo máxi mo de 10 (dez)  di as,  a cont ar  da dat a de r ecebi ment o da or de m 
de compras; 
 
4. 4.  A CONTRATADA deverá entregar  as  not as fi scai s em at é doi s di as para a gerênci a de 
Compras. 
 
4. 5.  Facilitar  a ação da FI SCALIZAÇÃO,  prestando,  pront ament e,  os  escl areci ment os  que 
forem soli citados pel a CONTRATANTE;  
 
4. 6.  Responder  perant e a Admi ni stração,  mesmo no caso de ausênci a ou o mi ssão da 
FISCALIZAÇÃO,  i ndeni zando-a devi dament e por  quai squer  at os  ou f atos l esi vos aos  seus 
i nteresses,  que possam i nterferi r  na execução do Contrato,  quer  sej am el es prati cados  por 
empregados,  prepostos ou mandatári os seus. A r esponsabili dade se est enderá a danos 
causados a t ercei ros,  devendo a CONTRATADA adot ar  medi das  preventi vas contra esses 
danos,  com fi el  observânci a das  nor mas  e manadas  das  aut ori dades compet entes  e das 
di sposi ções l egai s vi gentes;  
 
4. 7.  Responder,  pecuni ari ament e,  por  t odos os  danos e/ou prej uí zos que f orem causados  à 
Uni ão, Estado, Muni cí pi o ou tercei ros, decorrentes do forneci ment o; 
 
4. 8.  Responsabili zar-se pel a conf or mi dade,  adequação,  desempenho e quali dade das 
mercadori as, garanti ndo seu perfei to desempenho;  
 
Das Obri gações da Contratante:  
 
4. 9.  Prestar,  com cl areza,  à Contratada,  as  i nf ormações  necessári as para o f orneci ment o dos 
produt os. 



 

 

 

 

 

 

 

 

4. 10.  As Or dens de Forneci ment o ( OF)  so ment e serão e mi ti das se as e mpr esas 
esti verem co m as certi dões negati vas de débi to ou positi vas co m ef ei to de 
negati vas at uali zadas j unt o ao cadastro de fornecedores do Muni cí pi o de Franci sco 
Du mont  ref erente a regul ari dade fi scal,  conf or me Art.  29 da Lei  8. 666/93,  sendo 
el as, CND Federal, Estadual, Muni ci pal, FGTS e Trabal hi sta (CNDT). 
 
4. 11.  At uali zar  no si stema  de compras e l i ci tação as  certi dões envi adas  pel as e mpr esas 
contratadas no endereço el etrôni co compras. gov.fd@g mail.com.  
 
5. Dos Procedi ment os de Fi scali zação e Gerenci ament o do Contrato: 
 
5. 1.  A fi scali zação do contrato será r eali zada pel a Admi ni stração,  através  da Secret ari a de 
Admi ni stração e Fi nanças, observados os art. 73 a 76 da Lei Federal  8. 666/93.  
 
5. 2.  O r ecebi ment o dos pr odut os  será f ei to pel a Secretari a de Admi ni stração e Fi nanças  ou 
outra secretari a soli citante.  
 
5. 3.  A Admi ni stração,  através  de que m desi gnar,  t erá a mpl os poderes para acompanhar, 
i nspeci onar,  fi scali zar  e exercer  control e sobre as  obri gações contratuai s assumi das  pel a 
CONTRATADA.  
 
6. Do prazo de execução:  
 
6. 1.   O prazo de vi gência da At a de Regi stro de Preço será 12(doze)  meses a cont ar  da dat a 
da sua assi natura. 
  
6. 2.  O contrato fi r mado com a Admi ni stração não poderá ser  obj eto de cessão ou 
transferênci a sem aut orização expressa do Contratante,  sob pena de apli cação de sanções, 
i ncl usi ve resci são.  
 
7. Das Sanções: 
 
7. 1.  Pel a i nexecução das condi ções esti pul adas,  a CONTRATADA fi cará suj ei ta às  penali dades 
de advertênci a,  mul ta, suspensão t emporári a do di rei to de l i citar  e contratar  com o 
CONTRATANTE e/ou decl aração de i ni donei dade para l i ci tar  e contratar  com a Admi ni stração 
Públi ca,  de acordo com os  art.  86 a 88 da Lei  Federal  nº 8. 666/93, e arti go 7º,  da l ei  
10. 520/2002,  sem prejuí zo das  r esponsabili dades ci vil  e penal  cabí vei s,  garanti do o 
contradi tóri o e a ampl a def esa. 
 
§1º. Fi cam estabel eci dos os segui ntes percent uai s de mul tas:  
 
7. 2. Mul ta correspondente a 10 % (dez por cent o) do val or da sua proposta; e  
 
7. 3.  No caso de atraso no f orneci ment o,  i ndependente das  sanções  ci vi s e penai s previ stas  na 
Lei  nº 8. 666/93 e suas al terações, serão apli cadas a CONTRATADA mul tas de:  
 
a)  0, 3 % (três déci mos  por  cent o)  por  di a de atraso,  sobre o val or  da proposta,  at é o l i mi te de 
30 (tri nta) di as;  
 

mailto:contratos@bocaiuva.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

b)  Resci são do contrato,  a cri téri o do Contratante,  em caso de atraso no f orneci ment o 
superi or a 10(dez) di as.  
 
7. 4.  Caso o contrato sej a r esci ndi do por  cul pa da CONTRATADA,  esta estará suj ei ta às 
segui ntes comi nações,  i ndependentement e de outras sanções  previ stas na Lei  8. 666/93 e 
suas al terações:  
 
a) Mul ta correspondente a 10 % (dez por cent o) do val or gl obal  da sua proposta.  
 
7. 5.  Em caso de atraso nas  entregas das  mercadori as superi or  a 48 horas  e contratado ser 
rei nci dente,  o contratante poderá resci ndi r  o contrato unil ateral mente se m noti fi cação do 
contratado.  
 
Franci sco Dumont/ MG, 24 de março de 2022.  
 
 
 
________________________ 
Itamar Jai me Duarte Azevedo 
Secretári o Muni ci pal  de Admi ni stração e Fi nanças 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 
OBJETO:  Regi stro de Preços obj eti vando a f ut uras e event uai s aqui si ções 
parcel adas de equi pa ment os el etrôni cos e el etrodo mésti cos para at ender  as 
necessi dades das Secretari as Muni ci pai s de Franci sco Du mont,  co m quantitati vos e 
especifi cações estabeleci das no Ter mo de Ref erênci a,  documento que constitui  o 
Anexo I deste Edital. 

 
Após  anali sar mos  o Edi tal  e t er mos  pl eno conheci ment o de seu conteúdo,  pr opomos  a 
fornecer  os  produt os  di spost os no t er mo de r ef erênci a,  sob nossa r esponsabili dade,  no val or  a 
segui r: 
 

ITEM UNI D.  QTDE DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
VLR. 

UNIT 

VLR. 

TOTAL 
MARCA 

1 UND 5 

AR CONDI CI ONADO SPLIT12. 000BTU´´S 
CLASSE EM CONSUMO DE ENERGI A  FILTRO 

ANTI  BACTERI A  SERTIFICADO PELA SGS 
RESFRI A AQUECE , VENTILA E DESUMI DIFI CA 

CONTROLE REMOTO TOTAL COM DI SPLEY DE 

LCD  

      

2 UNI DADE 5 

AR CONDI CI ONADO SPLI T18. 000BTU’ S 

ECONOMI A EM  CONSUMO DE ENERGI A  

FILTRO ANTI  BACTERI A  SERTIFI CADO PELA 
SGS RESFRI A AQUECE , VENTILA E 

DESUMI DIFICA CONTROLE REMOTO TOTAL 
COM DISPLEY DE LCD  

      

3 UNI DADE 5 

BALANÇA ELETRÔNI CA DE PRECI SA DE MESA 

COM TARA PARA CAPACIDADE LI MI TE DE 
15KG.  SELO DO I NMETRO.  PARA PESAR 

ALI MENTOS DESTI NADOS AO RECEBI MENTO 
E EXPEDI ÇÃO DE MATERI AIS  

      

4 UNI DADE 2 

BALANÇO PLATAFORMA PARA CAPACI DADE 

LI MI TE DE 200KG,  SELO I NMETRO.  PARA 
PESAR ALI MENTOS DESTI NADOS AO 

RECEBI MENTO E EXPEDI ÇÃO DE MATERI AIS  

      

5 METRO 3000 
CABO COAXI AL  RF  FLEXÍVEL  4MM + BI POLAR 
EXTERNO PARA CÂMERAS  

      

6 UNI DADE 240 

CÂMERA FULL  HD 1080P COM 

INFRAVERMELHO  SENSOR COM 1/ 2. 8”,  2 
MEGAPIXELS CMOS E LENTE DE 3. 6 MM,  

CAPAZ DE MONI TORAR AMBI ENTES AMPLOS, 
GARANTI NDO MAI OR QUALI DADE E 

ABERTURA NA I MAGEM.  COM O 
INFRAVERMELHO,  A CÂMERA ALCANÇA UMA 

DI STÂNCI A DE ATÉ 30 METROS NO ESCURO, 

PODENDO SER UTILIZADA EM AMBI ENTES 
COM POUCA OU NENHUMA LUMI NOSI DADE. 

POSSUI  CI RCUI TO ADI CI ONAL  DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE TENSÃO E CASE 

METÁLICO COM PROTEÇÃO I P67,  PARA 

      



 

 

 

 

 

 

 

 

INSTALAÇÃO EM AMBI ENTES I NTERNOS E 
EXTERNOS.  PRI NCIPAIS CARACTERÍSTI CAS: » 

ALTA DEFI NI ÇÃO DE I MAGENS HD 1080P» 
MENU OSD» PROTOCOLO MULTI HD –  HDCVI, 

AHD- M,  HDTVI,  ANALÓGI CO-  SENSOR:  1/ 2. 8” 

2 MEGAPIXEL  CMOS-  PI XELS EFETIVOS:  1920 
(H)  X 1080 ( V)-  LI NHAS HORI ZONTAI S: 

1920H-  RESOLUÇÃO REAL: FULL  HD ( 1080P) 
/  ANALÓGI CO ( 600TVL)- LENTE:  3, 6 MM- 

ÂNGULO DE VI SÃO HORI ZONTAL:  98°- 
ÂNGULO DE VI SÃO VERTICAL:  51°-  ALCANCE 

IR:  30M-  I R I NTELI GENTE: SI M ( AJ USTÁVEL)- 

QUANTI DADE DE LEDS:  2-  COMPRI MENTO 
DE ONDA LED I R:  850 NM-  FORMATO DO 

VÍ DEO:  NTSC-  PROTOCOL OS DE VÍ DEO: 
HDCVI  /  AHD- M /  HDTVI  (V2. 0)  ANALÓGI CO 

(CVBS)-  SENSIBILI DADE:  0. 04 LUX /  F1. 85 

(AGC ON),  0 LUX I R ON-  VELOCI DADE DO 
OBTURADOR:  1/30 A 1/100000S- 

SI NCRONI SMO:  I NTERNO-  Í RI S: 
ELETRÔNI CA-  DAY & NI GHT:  AUTOMÁTI CO 

(AJUSTÁVEL),  COLORI DO,  P&B-  TROCA 
AUTOMÁTI CA DO FILTRO (ICR):  SI MOBS:  AS 

CÂMERAS E DVR DEVERÃO SER FORNECI DAS 

E I NSTALADAS PELA EMPRESA VENCEDORA 
NOS LOCAIS I NDICADOS PELA 

ADMI NISTRAÇÃO  

7 UNI DADE 10 

CLI MATIZADOR I NDUSTRIAL  VENTI SOL  PRO 
100L  FR 127V MONOFASI CO ÁREA DE 

ABRANGÊNCI A:  3060M2  PRODUTO 
CERTIFICADO NO I NMETRO.  ECONÔMI CO:  

CONSUMO DE 210 W OSCILAÇÃO VERTI CAL  E 

HORI ZONTAL:  OSCILAÇÃO VERTI CAL 
AUTOMÁTI CA,  OSCILAÇÃO HORI ZONTAL 

MANUAL.  RESERVATÓRI O PARA 100L  DE 
ÁGUA:  E PODE SER CONECTADO DI RETO À 

REDE HI DRÁULI CA PARA ABASTECI MENTO 
AUTOMÁTI CO DE ÁGUA.  FÁCIL TRANSPORTE: 

QUATRO RODAS QUE FACILI TAM A 

LOCOMOÇÃO DE UM AMBI ENTE PARA O 
OUTRO.  SISTEMA EVAPORATI VO TI PO 

COL MEI A:  O SI STEMA EVAPORATI VO COM 
TROCADOR DE CALOR TORNA O AMBI ENTE 

MAI S FRESCO.  CONTROLE DE VELOCI DADE: 

3 VELOCI DADES DE VENTILAÇÃO.  PROTEÇÃO 
PARA BOMBA:  DESLI GA AUTOMATI CAMENTE 

A BOMBA DE ÁGUA EM CAOS DE FALTA DE 
ÁGUA NO RESERVATÓRI O  

      

8 PAR 240 

CONECTOR BNC MOLA PARAFUSO PARA 

CONEXÃO DE VÍ DEO DAS CÂMERAS E DVR 
FORNECI DO EM PARES DE 02.  UM E M CADA 

EXTREMI DADE DO CABO 

      

9 UNI DADE 240 CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO        

10 UNI DADE 240 
CONECTOR PLUG P4 PARA CONEXÃO DE 

ALI MENTAÇÃO DAS CÂMERAS  
      



 

 

 

 

 

 

 

 

11 PAR 240 

CONVERSOR VÍ DEO BALUN PAR TRANÇADO 
HD HÍ BRI DO ATÉ 500M DI STÂNCI A DE 

TRANSMI SSÃO:  500M( CVBS),  250M( AHD); 
200(TVI),  200M( CVI);  I MPEDÂNCI A DO CABO 

BNC:  75 OHMS;  I MPEDÂNCI A DO CABO UTP: 

100 OHMS;  FORMATO DE VÍ DEO:  PAL,  NTSC. 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE,  RAI OS E 

RUÍ DOS PASSI VO,  NÃO REQUER 
ALI MENTAÇÃO FORNECI MENTO EM PARES ( 2 

UNI DADES)  UMA EM CADA EXTREMI DADE DO 
CABO.  

      

12 UNI DADE 20 

DI SCO RÍ GI DO 2TB ESPECI AL  PARA 

SEGURANÇA ELETRÔNI CA OPERAÇÃO 24 
HORAS POR DI A 7 DIAS POR SEMANA 

ESTABILI DADE NA GRAVAÇÃO DE DADOS 

VELOCI DADE DE DI SCO CONTROLADA 
DI SSIPAÇÃO DE CALOR OTI MI ZADA BAI XO 

CONSUMO DE ENERGI A E NÍ VEL  DE RUÍ DO 
COMPATÍ VEL COM AS PRINCIPAIS MARCAS 

DE CFTV CAPACI DADE:  2 TB I NTERFACE: 
SATA 6 GB/S TAMANHO FÍ SI CO:  3, 5 POL. 

CLASSE DE RPM: 5400  

      

13 UNI DADE 10 

DVR 16 CANAIS.  GRAVA I MAGENS NO 
PRI MEI RO CANAL  NA RESOLUÇÃO 1080P 

LITE @ 30 FPS,  E OS DEMAI S NA 

RESOLUÇÃO 1080P LI TE @ 15  FPS OU HD 
720P @ 15 FPS MULTI RRESOLUÇÕES COM 

CANAIS I NDEPENDENTES DE FORMA 
PRÁTI CA,  VOCÊ PODE CONECTAR CÂMERAS 

DE DIFERENTES TECNOL OGI AS E 

RESOLUÇÕES EM CADA CANAL 
ALEATORI AMENTE.  O DVR DETECTA A 

TECNOLOGI A E A RESOLUÇÃO 
AUTOMATI CAMENTE,  SEM CONFI GURAÇÕES 

COMPLI CADAS COMPRESSÃO DE VÍ DEO 
H. 265 COMPATÍ VEL  COM 5  TECNOLOGI AS: 

HDCVI  + HDTVI  + AHD + ANALÓGI CA + I P 

VISUALIZAÇÃO EM 1080P GRAVAÇÃO DE 
TODOS OS CANAIS EM 1080P LI TE OU 720P 

SAÍ DAS DE VÍ DEO VGA,  HDMI  E BNC 
REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL,  DETECÇÃO 

DE MOVI MENTO E BUSCA POR MOVI MENTO 

COMPATI BILI DADE COM PROTOCOL O DE 
COMUNI CAÇÃO ONVIF SUPORTA 1  DI SCO 

RÍ GI DO DE ATÉ 10 TB FUNÇÃO BNC + I P: 
ADI CI ONA CÂMERAS I P AO DVR MODO NVR: 

TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM I P 
ALTA RESOLUÇÃOOBS:  AS CÂMERAS E DVR 

DEVERÃO SER FORNECI DAS E I NSTALADAS 

PELA EMPRESA VENCEDORA NOS L OCAI S 
INDI CADOS PELA ADMI NISTRAÇÃO  

      

14 UNI DADE 10 

DVR 8  CANAIS.  GRAVA I MAGENS NO 

PRI MEI RO CANAL  NA RESOLUÇÃO 1080P 
LITE @ 30 FPS,  E OS DEMAI S NA 

RESOLUÇÃO 1080P LI TE @ 15  FPS OU HD 

      



 

 

 

 

 

 

 

 

720P @ 15 FPS MULTI RRESOLUÇÕES COM 
CANAIS I NDEPENDENTES DE FORMA 

PRÁTI CA,  VOCÊ PODE CONECTAR CÂMERAS 
DE DIFERENTES TECNOL OGI AS E 

RESOLUÇÕES EM CADA CANAL 

ALEATORI AMENTE.  O DVR DETECTA A 
TECNOLOGI A E A RESOLUÇÃO 

AUTOMATI CAMENTE,  SEM CONFI GURAÇÕES 
COMPLI CADAS COMPRESSÃO DE VÍ DEO 

H. 265 COMPATÍ VEL  COM 5  TECNOLOGI AS: 
HDCVI  + HDTVI  + AHD + ANALÓGI CA + I P 

VISUALIZAÇÃO EM 1080P GRAVAÇÃO DE 

TODOS OS CANAIS EM 1080P LI TE OU 720P 
SAÍ DAS DE VÍ DEO VGA,  HDMI  E BNC 

REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL,  DETECÇÃO 
DE MOVI MENTO E BUSCA POR MOVI MENTO 

COMPATI BILI DADE COM PROTOCOL O DE 

COMUNI CAÇÃO ONVIF SUPORTA 1  DI SCO 
RÍ GI DO DE ATÉ 10 TB FUNÇÃO BNC + I P: 

ADI CI ONA CÂMERAS I P AO DVR MODO NVR: 
TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM I P 

ALTA RESOLUÇÃO 

15 UNI DADE 20 
FONTE ELETRÔNI CA CHAVEADA 12V 10A 
MULTI CÂMERA BI VOLT CFTV PARA 

ALI MENTAÇÃO DAS CÂMERAS  

      

16 UNI DADE 5 

FREEZER VERTI CAL,  FROST FREE 228 
LITROS,  BRANCO.  PRATELEI RAS SÃO DE 

VI DRO TEMPERADO,  PROPORCI ONANDO 
MAI S FACILI DADE DE LIMPEZA E MELHOR 

VISIBILI DADE DO I NTERIOR O CONTROLE 

DO PAI NEL  É EXTERNO,  DO TI PO 
ELETRÔNI CO COM DI SPLAY LED,  POSSUI 

TRÊS NÍ VEIS DE TEMPERATURA NO SEU 
INTERI OR POSSUI  CI NCO PRATELEI RAS E 

QUATRO GAVETAS PARA MELHOR 
ORGANI ZAÇÃO DOS SEUS ALI MENTOS O 

PRODUTO É 110V,  COM POTÊNCI A DE 150 W,  

COM UM CONSUMO APROXI MADO DE 
ENERGI A DE 55KWH A UMA FREQUÊNCI A DE 

60HZ POSSUI  CERTIFICAÇÃO DO I NMETRO, 
SI NALIZADO PELO SELO NO PRODUTO E SUA 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA É A  

      

17 UNI DADE 2 

MÁQUI NA DE LAVAR 17KG  CESTO I NOX, 
JET&CLEAN LED17-  BRANCA MÁQUI NA DE 

LAVAR 17KG  ESSENTI AL  CARE COM CESTO 
INOX, JET&CLEAN E ULTRA FILTER LED17 

      

18 UNI DADE 2 

SERVI DOR TORRE  CHASSI DE 3. 5"  PARA ATÉ 

4 HOT PLUG DI SCOS RÍ GIDOS E  EMBEDDED 
SATA,  HOT- PLUG PSU CHASSI  DE 3. 5"  PARA 

ATÉ 4 HOT PLUG DI SCOS RÍ GI DOS E 

EMBEDDED SATA,  HOT-PLUG PSU OU 
EQUI VALENTE CONFI GURAÇÃO TÉRMI CA DO 

PROCESSADOR:  DI SSIPADOR DE CALOR 
PADRÃO TI PO DE CONFI GURAÇÃO DA 

ME MÓRI A:  PERFORMANCE OTI MI ZADA 

      



 

 

 

 

 

 

 

 

ME MORY DI MM TYPE AND SPEED:  3200MT/ S 
UDI MM MEMÓRI A :  8GB DDR4 3200MHZ 

(1X8GB,  ECC,  UDI MM,  BCC)   RAI D:  C20,  SEM 
RAI D COM SATA I NCORPORADA PARA HDDS 

SATA OU SSDS SATA (COMBI NAÇÃO DE 

TIPOS DE UNI DADES PERMI TI DA) 
ARMAZENAMENTO:  SSD DE 480GB SATA RI 

6GBPS 512 2. 5"  HOT PLUG AG DRI VE,  3. 5" 
HYB CARR,  1 DWPD  CONFI GURAÇÕES 

AVANÇADAS DO SI STEMA:  MODO DE BOOT 
DO BI OS UEFI  COM PARTIÇÃO GPT  FONTE 

DE ALI MENTAÇÃO:  SI NGLE,  HOT PLUG,  600 W 

SEM REDUNDÂNCI A CABO DE ALI MENTAÇÃO: 
DE 2M NBR 14136 2P + T A C13,  250V,  10A  

GERENCI AMENTO DE SI STEMAS I NTEGRADO: 
IDRAC 9 BÁSI CO 15G PLACA DE REDE 

ADI CI ONAL:  ON- BOARD BROADCOM 5720 

DUAL PORT 1GB LOM  

19 UNI DADE 2 

SERVI DOR TORRE  CONFI GURAÇÃO DE 

CHASSI:  CHASSIS WI TH UP TO 8,  3. 5"  HOT 
PLUG HARD DRIVES,  TOWER 

CONFI GURATI ON,  PERC/ HBA11 

PROCESSADOR:  I NTEL  XEON BRONZE 3204 
(1. 9 GHZ,  6 NÚCLEOS/6 THREADS,  9. 6GT/ S, 

8. 25M CACHE,  SEM TURBO,  TDP 85 W DDR4-
2133)   OU EQUI VALENTE CONFI GURAÇÃO 

TÉRMI CA DO PROCESSADOR:  1 CPU PADRÃO 

ME MÓRI A:  16GB 3200MHZ ( RDI MM,  DUAL 
RANK,  BCC)   CONTROLADORA RAI D:  PERC 

H750 ADAPTER,  FULL  HEI GHT 
ARMAZENAMENTO:  SSD DE 480GB SATA RI 

6GBPS 512 2. 5"  HOT PLUG AG DRI VE,  3. 5" 

HYB CARR,  1 DWPD ADAPTADOR DE REDE 
CONVERGENTE/ HOST BUS:  LOM BROADCOM 

5720 DE 1 GB Y DOS PUERTOS I NTEGRADA 
FONTE DE ALI MENTAÇÃO:  FONTE DE 

ALI MENTAÇÃO ÚNI CA DE CONECTOR 
AUTOMÁTI CO,  495 W CABOS DE 

ALI MENTAÇÃO:  NBR 14136 2P+T TO C13, 

250V,  10A,  2M,  BRAZIL  POWER CORD 
CONFI GURAÇÕES AVANÇADAS DO SI STEMA: 

MODO DE BOOT DO BI OS UEFI  COM 
PARTI ÇÃO GPT  

      

20 UNI DADE 10 

SMARTPHONE ANDROI D OU EQUI VALENTE. 

TELA DE 6. 5 POLEGADAS,  120 HZ E CHI P 
EXYNOS 990 OU SUPERI OR,  MEMÓRI A RAM 

DE 6GB E PROCESSADOR OCTA- CORE DE 
ATÉ 2, 7 GHZ OU SUPERI OR;  TRÊS CÂMERAS 

COM FLASHS.  O DI SPLAY COM RESOLUÇÃO 

1080 X 2400PX.  A CÂMERA L OCALIZADA NA 
PARTE DA FRENTE DO SMARTPHONE TEM 32 

MP.  CAPACI DADE DE ARMAZENAMENTO 128 
GB.  TECNOLOGI A DE REDE:  GSM /  CDMA / 

HSPA /  EVDO /  LTE.  APARELHO I GUAL 

EQUI VALENTE OU SUPERIOR AO SAMSUNG 

      



 

 

 

 

 

 

 

 

GALAXY S20 FE  

21 UNI DADE 30 

SMARTPHONE ANDROI D OU EQUI VALENTE. 

TELA TOUCHSCREEN DE 6. 5 POLEGADAS. 

RESOLUÇÃO 1600X720 PI XEL. 
CONECTI VI DADE WI-FI E  GPS.  A 

TRANSFERÊNCI A DE DADOS  E  NAVEGAÇÃO 
WEB FORNECI DAS PELA REDE UMTS, 

ME MÓRI A I NTERNA DE NO MÍ NI MO 32 GB 
COM A POSSI BILI DADE DE EXPANSÃO. 

BATERI A DE 4. 000MAH.  CÂMERA DE 48 

MEGAPIXELS COM RESOLUÇÃO DE 
8000X6000 PI XELS E GRAVAR VÍ DEOS EM 

ALTA DEFI NI ÇÃO ( FULL HD)  COM UMA 
RESOLUÇÃO DE 1920X1080 APARELHO I GUAL 

EQUI VALENTE OU SUPERIOR AO MOTOROLA 

MOTO E7  

      

22 UNI DADE 10 

S WI TCH 24 PORTAS 10/100/1000  

ESPECIFICAÇÕES:  -  PADRÕES E 
PROTOCOLO:  I EEE 802. 3I, I EEE 802. 3U,  I EEE 

802. 3AB ,  I EEE 802. 3X -  I NTERFACE:  24 

PORTAS RJ45 AUTO- SENSÍVEIS 10/100/1000 
MBPS COM AUTO NEGOCIAÇÃO ( AUTO MDI  / 

MDI X)  -  CAPACITADE DE COMUTAÇÃO: 
48GBPS -  FONTE DE ALI MENTAÇÃO 

EXTERNA:  100-240V CA,  50/60HZ -  FAN 

QUANTI TY:  FANLESS -  DIMENSÕES APROX. 
DO PRODUTO:  294 X 180 X 44MM -  FONTE 

DE ALI MENTAÇÃO:  100-240VAC,  50/60HZ - 
TABELA DE MAC ADDRESS:  8K -  TAXA DE 

ENCAMI NHAMENTO DE PACOTES:  35. 7MPPS - 

QUADRO J UMBO:  10KB -  TECNOLOGI A 
GREEN:  TECNOLOGI AS ENERGÉTI CAS 

EFICIENTES E I NOVADORAS ECONOMI ZA 
ENERGI A ATÉ 40 % -  MÉTODO DE 

TRANSFERÊNCI A:  ARMAZENA E ENCAMI NHA - 
FUNÇÕES AVANÇADAS:  CONTROLE DE FLUXO 

802. 3X,  BACK PRESSURE /  AUTO UPLI NK EM 

CADA PORTA -  CERTIFICAÇÃO:  FCC,  CE, 
ROHS  

      

23 UNI  30 

TABLET10":VELOCI DADEDOPROCESSADOR: 2

GHZTIPODEPROCESADOR:QUADCORETAMAN
HO( TELAPRI NCIPAL)8. 0"(203, 1MM) 

RESOLUÇÃO( TELAPRI NCIPAL)1280X800( WXG
A) TECNOLOGI A(TELAPRI NCIPAL)TFTPROFUN

DI DADEDECOR( TELAPRI NCIPAL)16MRESOLU
ÇÃO- CÂMERATRASEI RA:8.0MP  

FOCOAUTOMÁTI CO  

CÂMERATRASEI RA: SI M                                                    
RESOLUÇÃO- CÂMERAFRONTAL:2. 0MP                           

RESOLUÇÃO-
GRAVAÇÃODEVÍ DEOS: FHD(1920X1080) 

@30FPS      MEMÓRI ARAM( GB):  2GB        

  MEMÓRI ATOTALI NTERNA(GB):32GB?
  

SUPORTEAOCARTÃODEMEMÓRI A: MI CROSD(

      



 

 

 

 

 

 

 

 

UPTO512GB)         VERSÃODEUSB: USB2. 0 
LOCALIZAÇÃO: GPS,  GLONASS,  BEI DOU, 

GALILEO 
CONECTORDEFONEDEOUVIDO: CONEXÃO3. 5

MMESTÉREO(PADRÃOP2)  

WI - FI:802. 11A/B/ G/ N2. 4+5GHZCOMWI-
FI DI RECT 

CONEXÃO: WI-FI, 3G, 4G.  
VERSÃODEBLUETOOTH: BLUETOOTHV4. 2 

PCSYNC: SMARTS WI TCH( VERSÃOPARAPC)  
SISTEMAOPERACI ONAL: ANDROI DP, 9OUSUPE

RI OR.  

SENSORES: ACELERÔMETRO, SENSORDELUZ 
CAPACI DADEDABATERI A: 5100MAH 

OUTROSREQUI SITOS( ACESSÓRI OS) 
TODOSTABLETSDEVERÃOSERENTREGUESCO

MPELÍ CULADEVI DROTEMPERADO 

TODOSOSTABLETSDEVERÃOSERENTREGUES
NASEMBALAGENSORI GI NAIS 

DEVERÁSERDISPONI BILIZADOPARACADATAB
LETUMACAPA PROTETORAANTI-

I MPACTOCONFECCI ONADAEMCOURO 
SI NTÉTI COEBASEPLÁSTI CO,  NA COR PRETA, 

COMPATÍ VEL COM O TABLET.  

24 UNI DADE 10 
TERMÔMETRO DI GI TAL PARA MEDI R 
TEMPERATURA DE ALI MENTOS  

      

 
(.................................................................) Valor total por extenso  
 
Prazo de vali dade da proposta (não i nf eri or  a 60 di as,  cont ados da data de apresent ação da 
mes ma): _______ (_____________________) dias.   
Razão Soci al :   __________________________________________________________ 
CNPJ:  ________________________ ______ _________________________ ________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 
E- mail : ________________________________________________________________ 
Tel ef one / Fax: __________________________________________________________ 
Representant e:   Nome:  ___________________________________________________ 
 
______________________, ____ de _______________ de 202x. 
 
 
_____________________________________ 
Assi natura do responsável  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDI MENTO ÀS CONDI ÇOES DE HABILITAÇÃO 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 
 
Pel o presente i nstrument o,  credenci amos o(a)  Sr. (a) 
_________________________________,  portador  do Document o de Identi dade 
n. º ___________________,  como representante da e mpr esa 
________________________,  CNPJ nº __________________,  para parti ci par  das 
reuni ões rel ati vas ao processo li citatório aci ma ref erenci ado,  o qual  está 
aut ori zado a requerer vi stas de document os e propostas,  mani festar-se e m no me 
da e mpresa,  of erecer  l ances verbai s,  desi stir  e i nterpor  recursos,  assi nar  propostas 
comerci ai s,  rubri car  document os,  assi nar  atas e prati car  todos os at os necessári os 
ao procedi ment o licitat óri o, a que tudo dare mos por fir me e valioso.  
 
Na oport uni dade decl aramos cumpri r pl enament e os requi sitos de habilitação do 
processo l i citatóri o em epí graf e,  em at enção ao art.  4º,  i nci so VII,  da Lei  Federal  nº 10. 520, 
de 17. 07. 2002.  
 
____________________, ____ de _______________ de 202x.  
 
 
 
Assi nat ura: _________________________________ 
Observação:  
 
 
 
1.  Identifi car  o si gnatári o e utilizar,  pref erenci al mente,  cari mbo padr oni zado da 
e mpr esa.  
 
2. ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO NA FASE DE CREDENCI AMENTO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/JURÍ DICA 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 
 
..............................................................................................,  i nscrito no CNPJ  nº 
........................................,  por  i nter médi o de seu r epresentant e l egal  o(a)  Sr(a) 
..............................................................................................,  portador  da Cartei ra de 
Identi dade nº ...................................  e do CPF nº ............................................,  DECLARA, 
sob as penas da Lei   e m cumpri ment o ao di sposto no i nci so XXXIII,  do art.  7º da 
Constitui ção da Repúbli ca,  que não e mprega menor  de dezoi to anos  em trabal ho not urno, 
peri goso ou i nsal ubre e não emprega menor de dezessei s anos.  
 
Ressal va: emprega menor, a parti r de quatorze anos, na condi ção de aprendi z (). 
 
________________________, ____ de _______________ de 202x.  
 
 
 
............................................................ 
Assi natura, qualifi cação da empresa 
(representante l egal ) 
 
 
( Observação: em caso afir mati vo, assi nal ar a ressal va aci ma) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROE MPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 
 
 
..............................................................................................,  i nscrito no CNPJ  nº 
........................................,  por  i nter médi o de seu r epresentant e l egal  o(a)  Sr(a) 
..............................................................................................,  portador  da Cartei ra de 
Identi dade nº ...................................  e do CPF nº ............................................,  DECLARA, 
sob as  penas  da Lei   tratar-se de MI CROEMPRESA( ME)  ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE(EPP),  f azendo j us  ao tratament o di ferenci ado garanti do pel a Lei  Compl ement ar 
123/2006.  
 
________________________, ____ de _______________ de 202x.  
 
 
 
.............................................................................. 
Assi natura, qualifi cação e cari mbo 
 
(representante l egal ). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – MI NUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N. ___/202x 
 
O MUNI CÍPI O DE FRANCISCO DUMONT,  Estado de Mi nas Gerai s,  pessoa j urí di ca de 
di rei to públi co i nterno, i nscrito no CNPJ  sob o nº 16. 885. 485/0001-88,  com sede 
admi ni strati va na Praça da Matri z,  nº 285,  Centro,  Franci sco Dumont  -  MG,  CEP:  39. 390-00, 
neste at o r epresentado pel o Pref ei to Muni ci pal, o Sr.  Eduardo Rabel o Fonseca,  i nscri to no 
CPF/ MF sob o nº 042. 204. 846-12,  portador  da cédul a de i denti dade nº MG – 11. 341. 356, 
doravante denomi nado MUNI CÍPI O;  e a e mpresa abai xo rel aci onada,  representada na f or ma 
de seu estatut o soci al,  em or dem de pref erênci a por  cl assifi cação doravante denomi nada 
DETENTORA,  r esol vem fir mar  o presente aj uste para Regi stro de Preços,  nos  t er mos  das  Lei s 
nº 8. 666/1993 e nº 10. 520/2002,  do Decret o Muni ci pal  nº 3. 245/2006 de 30 de nove mbr o de 
2006,  e no que couber,  o Decret o Federal  nº 7. 892,  de 23 de j anei ro de 2013,  be m como do 
edi tal  de Pregão nos  autos  do pr ocesso e m epí graf e,  medi ante condi ções e cl áusul as a segui r 
estabel eci das.   
 
DETENTORA:   
Denomi nação: ________________________________________________________   
Endereço:____________________________________________________________ 
CNPJ:________________________________________________________________ 
Representant e Legal : ___________________________________________________  
CPF: ________________________________________________________________ 
Endereço: ____________________________________________________________ 
 
1. DO OBJETO:  
 
A presente At a t em por  obj eto o Regi stro de Preços obj eti vando a futuras e event uai s 
aqui si ções  parcel adas de equi pament os  el etrôni cos e el etrodomésticos  para at ender  as 
necessi dades das  Secret ari as Muni ci pai s de Franci sco Dumont,  que passa a ser  parte 
i ntegrant e desta Ata, para todos os ef ei tos. 
 
2. DA VALI DADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 
A vali dade do r egi stro de preços f or mali zado nesta At a será de 12 (doze)  meses,  cont ados  a 
parti r de sua assi natura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
O gerenci ament o deste i nstrument o caberá a Secretari a Muni ci pal  de Admi ni stração e 
Fi nanças,  que nomei a o Sr.  Itamar  Jai me Duarte Azevedo,  para gerenci ar  e fi scali zar  a 
execução da ata de regi stro de preço.  
 
4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA CONTRATAÇÃO:  
 
4. 1.  Esti ma-se que os  produt os  decorrentes  deste r egi stro de preços poderão ati ngi r  os 
val ores apresentados no quadro abai xo,  para um perí odo compreendi do entre a assi nat ura da 
ARP e o seu venci ment o: 



 

 

 

 

 

 

 

 

Item Uni d.  Qt de Descri ção do Materi al/Servi ço 
Vl r. 
Uni t. 

Vl r. 
Total  

Marca 

          

          

          

 
5. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
5. 1. DA CONVOÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO: 
 
5. 1. 1.  A cri téri o do Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  obedeci da a or dem de cl assifi cação,  o(s) 
li citante(s)  vencedor  (s), cuj o(s)  preços ou descont os t enha( m)  si do r egistrado(s)  na At a de 
Regi stro de Preços,  será ( ão)  convocado(s)  para r eti rar  a Not a de Empenho,  no pr azo de 05 
(ci nco)  di as út ei s,  a contar  da dat a do r ecebi ment o da convocação,  estando as  obri gações 
assumi das vi ncul adas à proposta, aos l ances, ao edi tal e à respecti va Ata.  
 
5. 1. 2.  A At a de Regi stro de Preços não obri ga o Muni cí pi o de Franci sco Du mont  a fi r mar  a 
contratação,  podendo reali zar  li citação especí fica para aqui si ção de um ou mai s i tens, 
obedeci da a l egi sl ação perti nent e,  hi pótese e m que,  em i gual dade de condi ções,  o benefi ci ári o 
do regi stro terá preferênci a. 
 
5. 1. 3.  O Muni cí pi o de Franci sco Dumont  avali ará o mercado constant ement e,  promovendo as 
negoci ações necessári as ao aj ustament o do preço,  publi cando tri mestral mente os  pr eços 
regi strados. 
 
5. 1. 4.  Se o preço i ni cial ment e regi strado t ornar-se superi or  ao prati cado no mercado,  o 
Muni cí pi o de Franci sco Du mont  negoci ará com o f ornecedor  sua r edução,  caso contrári o,  o 
si gnat ári o da At a poderá r equerer,  por  escrito, o cancel ament o do r egi stro do seu preço, 
devendo anexar ao requeri ment o document ação comprobat óri a. 
 
5. 1. 5.  Nessa hi pót ese,  ocorrendo o cancel amento,  o f ornecedor  fi cará exonerado da apl i cação 
de penali dade. 
 
5. 1. 6.  Cancel ados os  r egistros,  o Muni cí pi o de Franci sco Dumont  poderá convocar  os  de mai s 
fornecedores, na ordem de cl assifi cação, vi sando i gual  oportuni dade de negoci ação.  
 
5. 1. 7.  Não havendo êxi to nas  negoci ações,  o Muni cí pi o de Franci sco Du mont  pr ocederá à 
revogação da At a de Registro de Preços. 
 
5. 1. 8.  A Admi ni stração do Muni cí pi o de Franci sco Du mont,  t endo como base rel atóri o mensal  a 
ser  el aborado pel a CONTRATADA,  expedi rá atestado de r ecebi ment o dos  produt os,  que 
servi rá como i nstrument o de avali ação do cumpri ment o das  obri gações  contrat uai s e 
constitui rá document o i ndi spensável  para a li beração dos pagament os.  
 
5. 2. DAS CONDI ÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  
 
5. 2. 1.  A contratação não estabel ece qual quer ví ncul o de nat ureza empregatí ci a ou de 
responsabili dade entre o Muni cí pi o de Franci sco Du mont  e os  agentes,  prepost os,  empregados 
ou de mai s pessoas da CONTRATADA,  sendo a CONTRATADA a úni ca responsável  por  t odas  as 
obri gações e encargos decorrent es das  rel ações de trabal ho entre el a e seus profi ssi onai s ou 



 

 

 

 

 

 

 

 

contratados,  previ stos na l egi sl ação pátri a vi gente,  sej a trabal hi sta,  previ denci ári a,  soci al ,  de 
caráter securitári o ou qual quer outra. 
 
5. 2. 2.  A CONTRATADA guardará e f ará com que seu pessoal  guarde si gil o sobre dados, 
i nfor mações e documentos f orneci dos  pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont  ou obti dos  e m 
razão da execução do obj eto l i ci tação,  sendo vedada t oda e qual quer  reprodução dos 
mes mos.  
 
5. 3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL:  
 
5. 3. 1.  O acompanha ment o e a fi scali zação da contratação,  será r ealizado pel a Secretari a 
Muni ci pal  de Admi ni stração e Fi nanças  e r ecebi ment o dos  produt os fi cará a cargo da 
secretari a soli citante. 
 
5. 3. 2.  O Sr.  Itamar  Jaime Duarte Azevedo atuará como gest or  e fi scalizador  da execução 
do obj eto contratual. 
 
5. 3. 3 A pessoa r esponsável  pel a gestão e fi scali zação da execução do obj et o contratual  
comuni cará à CONTRATADA qual quer  i rregul ari dade encontrada no f orneci ment o,  fi xando-l he 
prazo para corri gi -l a. 
 
5. 3. 4.  A CONTRATADA é obri gada a assegurar  e f acilitar  o acompanha ment o e a fi scali zação 
do Contrato pel o Muni cípi o de Franci sco Dumont ,  bem como per mi ti r  o acesso a i nf or mações 
consi deradas necessári as pel a Secretari a de Admi ni stração e Fi nanças. 
 
5. 3. 5.  O Muni cí pi o de Franci sco Dumont  não se responsabili zará por  contatos  r eali zados  com 
setores ou pessoas não aut ori zadas.  
 
5. 3. 6.  O acompanha ment o e a fi scali zação de que trata esta cl áusul a não excl uem ne m 
reduzem a r esponsabilidade da CONTRATADA pel o correto cumpri ment o das  obri gações 
decorrentes da Contratação.  
 
5. 3. 7.  A CONTRATADA deverá provi denci ar  a i medi ata correção de defi ci ênci as,  f al has  ou 
irregul ari dades constatadas  pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont  referent e às  condi ções 
fir madas na presente Ata. 
 
5. 4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  
 
5. 4. 1.  A CONTRATADA responderá por  t odo e qual quer  dano provocado ao Muni cí pi o de 
Franci sco Dumont,  seus servi dores ou t ercei ros,  decorrentes  de at os  ou omi ssões  de sua 
responsabili dade,  a qual  não poderá ser  excl uí da ou at enuada e m f unção da fi scali zação ou do 
acompanha ment o exercido pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  obrigando-se,  a t odo e 
qual quer  t empo,  a r essarci -l os i ntegral ment e,  sem pr ej uí zo das  mul tas e de mai s penali dades 
previ stas na li citação.  
 
5. 4. 2.  Para os  ef ei tos desta cl áusul a,  dano si gnifi ca t odo e qual quer  ônus,  despesa,  cust o, 
obri gação ou prej uí zo que venha a ser  suportado pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont, 
decorrentes do não cumpri ment o,  ou do cumpri ment o defi ci ente,  pel a CONTRATADA,  de 
obri gações a el a atri buí das  contratual ment e ou por  f orça de di sposi ção l egal ,  i ncl ui ndo,  mas 
não se l i mi tando,  pagament os  ou r essarci mentos ef etuados  pel o Muni cí pi o de Franci sco 



 

 

 

 

 

 

 

 

Du mont  a t ercei ros,  mul tas,  penali dades,  emol ument os,  t axas,  tri butos,  despesas processuai s, 
honorári os advocatí ci os e outros. 
 
5. 4. 3.  Se qual quer  recl amação r el aci onada ao r essarci ment o de danos ou ao cumpri ment o de 
obri gações defi ni das como de r esponsabili dade da CONTRATADA f or  apresentada ou chegar 
ao conheci ment o da CONTRATANTE,  esta comuni cará a CONTRATADA por  escrito para que 
tome as  provi dênci as necessári as à sua sol ução, di retament e,  quando possí vel,  a qual  fi cará 
obri gada a entregar  à CONTRATANTE a devi da comprovação do acordo, acerto,  paga ment o 
ou medi da admi ni strati va ou j udi ci al  que ent ender  de di rei to,  conf or me o caso,  no prazo que 
l he f or  assi nado.  As  provi dênci as admi ni strati vas ou j udi ci ai s t omadas  pel a CONTRATADA não 
a exi me das r esponsabili dades assumi das perante o CONTRATANTE,  nos t er mos  dest a 
cl áusul a. 
 
5. 4. 4.  Fi ca desde j á entendi do que quai squer  prej uí zos sofri dos ou despesas que venha m a 
ser  exi gi das do Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  nos  t er mos  desta cl áusul a,  deverão ser  pagas 
pel a CONTRATADA,  i ndependentement e do t empo e m que ocorrerem,  ou serão obj et o de 
ressarci ment o ao Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  medi ante a adoção das  segui nt es 
provi dênci as: 
 
a) Dedução de crédi tos da CONTRATADA;  
 
b) Medi da j udi ci al apropri ada, a critéri o do Muni cípi o de Franci sco Dumont . 
 
5. 5. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
 
5. 5. 1.  O paga ment o será ef et uado conf or me quanti tati vos f orneci dos,  em at é 30 (tri nta)  di as 
após apresentação da not a fi scal  na Pref ei tura Muni ci pal  de Franci sco Dumont/ MG,  si tuada à 
Rua Praça da Matri z,  n.º 285,  Centro,  Franci sco Dumont,  à vi sta do respecti vo Ter mo de 
Recebi ment o Defi ni ti vo do obj et o ou Reci bo,  e apresentação de CND’ S Federal,  Estadual , 
Muni ci pal,  FGTS e CNDT,  be m como do at estado de r ecebi ment o dos  produt os  a ser  expedi do 
pel a Secretari a soli citante,  medi ante programação de paga ment o j unto a Secretari a Muni ci pal  
de Fazenda e Pl anej ament o. 
 
5. 5. 2.  A not a fi scal /fatura será e mi ti da pel a CONTRATADA e m i nt ei ra conf or mi dade com as 
exi gênci as l egai s e contratuai s,  especi al mente as de nat ureza fi scal,  com dest aque,  quando 
exi gí vei s, das retenções tri butári as e/ou previ denci ári as. 
 
5. 5. 2. 1.  Para as e mpresas optantes pel o Si mpl es Naci onal,  deverão apresent ar 
juntament e com a Nota Fi scal  extrato do SI MPLES,  be m co mo gui a e co mpr ovant e 
de paga ment o referente ao últi mo perí odo de apuração 
 
5. 5. 3.  Caso a CONTRATADA não encami nhe a not a fi scal /fatura e demai s document os  ao 
Muni cí pi o de Franci sco Dumont  no prazo fi xado,  a dat a do paga ment o poderá ser  al terada na 
mes ma proporção dos dias útei s de atraso.  
 
5. 5. 4.  O Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  i denti fi cando quai squer  di vergênci as na not a 
fi scal /fatura,  mor ment e no que t ange a val ores dos  produt os f orneci dos, deverá devol vê-l a à 
CONTRATADA para que sej am f ei tas as  correções necessári as,  sendo que o prazo esti pul ado 
para paga ment o será cont ado soment e a parti r  da r eapresentação/substitui ção do document o, 
desde que devi dament e sanado o ví ci o. 



 

 

 

 

 

 

 

 

5. 5. 5.  Os  paga ment os  devi dos  pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont  serão ef etuados  por  mei o 
de depósi to e m conta bancári a a ser  i nf or mada pel a CONTRATADA ou,  event ual ment e,  por 
outra for ma que vi er a ser convenci onada entre as partes. 
 
5. 5. 6.  Nenhum paga ment o será ef etuado enquant o esti ver  pendent e de l i qui dação qual quer 
obri gação por  parte da CONTRATADA,  sej a relati va à execução do objeto,  sej a quant o à 
document ação exi gi da para a l i beração dos  pagament os,  sem que i sto gere di rei to a al teração 
dos preços, correção monetári a, compensação fi nancei ra ou i nterrupção do f orneci ment o.  
 
5. 5. 7.  Todo paga ment o que vi er  a ser  consi derado contratual ment e i ndevi do será obj et o de 
aj uste nos pagament os fut uros ou cobrados da CONTRATADA.  
 
5. 5. 8.  Uma vez  paga a i mportânci a di scri mi nada na not a fi scal /fatura,  a CONTRATADA dará ao 
Muni cí pi o de Franci sco Dumont  pl ena,  geral  e i rretratável  qui tação da r emuneração r ef erent e 
aos  produt os nel a di scrimi nados,  para nada mai s vi r  a r ecl amar  ou exi gir  a qual quer  tí tul o, 
tempo ou f or ma.  
 
5. 5. 9.  Durante a vi gência desta At a de Regi stro de Preços,  os  preços registrados serão fi xos  e 
irreaj ustávei s,  exceto nas hi póteses,  devi damente compr ovadas,  de ocorrênci a de si tuação 
previ sta na alí nea “d”  do i nci so II  do art.  65 da Lei  nº 8. 666/93 ou de r edução dos  preços 
prati cados no mercado.  
 
5. 5. 9. 1.  Mes mo comprovada à ocorrênci a de si tuação previ sta na alí nea “d”  do i nci so II  do art. 
65 da Lei  nº 8. 666/93,  a Admi ni stração,  se j ul gar  conveni ente,  poderá opt ar  por  cancel ar  a 
At a e i ni ci ar outro processo li citatóri o. 
 
5. 6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 
5. 6. 1. O preço regi strado será suspenso nos seguint es casos: 
 
a)  Quando o f ornecedor,  convocado para cumpri r  o obj eto,  não esti ver  com sua 
document ação de habilitação r egul ar.  Suspensão at é que se comprove sua r egul ari zação,  se 
não f or caso de rei nci dênci a; 
 
b)  Quando o f ornecedor  atrasar  ou r ecusar  o forneci ment o dos produtos e m mai s de 12 
(doze)  horas do prazo fixado neste edi tal.  Suspensão de 30 (tri nta)  di as,  cont ados da dat a da 
entrega; 
 
c)  quando o f ornecedor, convocado para promover  o f orneci ment o dos  produt os,  não ti ver 
condi ções de execut á-l o parci al  ou t otal ment e,  até o l i mi te ao qual  se obri gou.  Suspensão de 
90 (noventa)  di as,  contados da dat a da convocação,  se não f or  caso de r ei nci dênci a e o 
fornecedor  ti ver  comuni cado ao Muni cí pi o de Franci sco Dumont,  em t empo hábil,  os  moti vos 
da sua i mpossi bili dade, per mi ti ndo a convocação do f ornecedor segui nte. 
 
5. 6. 2. O preço regi strado será cancel ado nos segui ntes casos: 
 
a)  O f ornecedor  não cumpri r  as  exi gênci as do i nstrument o convocatóri o que deu ori gem ao 
regi stro de preços, sal vo a hi pótese de suspensão da alí nea “a” do i tem 6.6. 1; 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

b)  O f ornecedor  não f ormal i zar  contrato decorrent e do r egi stro de preços  ou não r eti rar  o 
i nstrument o equi val ente no prazo estabel eci do, sal vo se acei ta sua j ustifi cati va; 
 
c)  O f ornecedor  der  causa à r esci são admi ni strati va do contrato decorrent e do r egi stro de 
preços; 
 
d)  Em quai squer  hi póteses  de i nexecução t otal  ou parci al  do contrato decorrente do r egi stro 
de preços, sal vo a hi pótese de suspensão das alí neas “b” e “c” do i tem 6. 6.1; 
 
e)  O f ornecedor  não acei tar  reduzi r  os  preços r egi strados na hi pótese e m que esses  se 
tornarem superi ores aos prati cados pel o mercado; 
 
f) Por razões de i nteresse públi co; 
 
g) Na hi pótese de rei nci dênci a de fato que tenha dado ori gem à suspensão;  
 
h) Se todos os preços forem cancel ados, hi pótese em que se revogará a ARP.  
 
5. 6. 3. Pel o fornecedor: 
 
a)  Medi ante soli citação por  escrito,  ant es  de ser  convocado para a reti rada da Not a de 
Empenho ou assi natura do contrato,  comprovando estar  i mpossi bilitado de cumpri r  as 
exi gênci as desta ARP; 
 
b)  Medi ant e soli citação por  escrito,  na ocorrência de f at o superveni ente, decorrente de caso 
fortui to ou força mai or. 
 
5. 6. 4.  O cancel ament o da At a de Regi stro de Preço poderá ocorrer  conf or me ao não 
at endi ment o do item 12.5 do edi tal. 
 
5. 6. 5.  O cancel ament o ou suspensão,  pel o Muni cí pi o de Franci sco Du mont,  de preço 
regi strado, será precedi do do contradi tóri o e da ampl a def esa.  
 
5. 6. 6.  A comuni cação do cancel ament o de preço regi strado será f or mali zada pel o Muni cí pi o de 
Franci sco Dumont  medi ante publi cação na Impr ensa Ofi ci al  do Muni cí pi o,  j unt ando-se 
comprovante nos autos da ARP.  
 
5. 7. DAS MULTAS E PENALI DADES:  
 
5. 7. 1.  A CONTRATADA,  dei xando de entregar  document o exi gi do,  apresent ando 
document ação f al sa,  ensej ando o r et ardament o da execução do obj eto,  não mant endo a 
proposta,  f al hando ou fraudando na execução do Contrato,  comportando-se de modo i ni dôneo 
ou comet endo fraude fi scal ,  fi cará i mpedi da de l ici tar  e contratar  com o Muni cí pi o de Franci sco 
Du mont,  pel o prazo de até 5 (ci nco)anos,  sem prej uí zo das  mul tas previ stas  neste Contrat o e 
de mai s comi nações l egai s. 
 
5. 7. 2.  Fi cam est abel ecidos  os  segui ntes percent uai s de mul tas,  apl i cávei s quando do 
descumpri ment o contratual : 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

a)  0, 3 % (zero ví rgul a três  por  cent o)  por  di a de atraso na execução do obj eto,  ou por  di a de 
atraso no cumpri ment o de obri gação contratual  ou l egal ,  até o 30º (tri gési mo)  di a,  cal cul ados 
sobre o val or do Contrato, por ocorrênci a; 
 
b)  20 % (vi nte por  cent o)  sobre o val or  do Contrato,  na hi pótese da CONTRATADA, 
i nj ustifi cadament e,  desi stir  do Contrato ou der  causa à sua r esci são,  bem como nos  de mai s 
casos  de descumpri mento contratual,  quando o Muni cí pi o de Franci sco Du mont,  e m f ace da 
menor  gravi dade do f ato e medi ante moti vação da aut ori dade superior,  poderá r eduzi r  o 
percent ual  da mul ta a ser apli cada.  
 
c)  A contratada que não esti ver  at uali zada j unt o ao cadastro de f ornecedores do Muni cí pi o de 
Franci sco Dumont ou que esti ver i nadi mpl ente com a regul ari dade fi scal, conf or me item.  
 
11. 1. 2 do edi tal,  após  noti fi cada a apresentar  qual quer  uma das  certi dões  de que se trat a o 
Art.  29 da Lei  8. 666/93 para e mi ssão da Or dem de Servi ço ( O. S)  pagará o percent ual  de 
mul ta de 0, 5 % (zero ví rgul a ci nco por  cent o)  por  di a de atraso sobre o val or  da propost a,  at é 
o 15º (déci mo qui nt o)  di a,  cal cul ado por  ocorrênci a,  após  essa dat a a e mpresa poderá t er  seu 
contrato/ata de r egi stro de preço r esci ndi do,  e os i tens  passados a e mpresa cl assi fi cada e m 
segundo l ugar. 
 
5. 7. 3.  O val or  das  mul tas  apli cadas,  após  r egul ar  processo admi ni strativo,  será descont ado 
dos  paga ment os  devi dos  ao Muni cí pi o de Franci sco Dumont.  Se os val ores  não f orem 
sufi ci entes,  a di ferença deverá ser  recol hi da pel a CONTRATADA no prazo máxi mo de 3 (três) 
di as útei s, a contar da apli cação da sanção.  
 
5. 7. 4.  Fi ca desde j á aj ustado que t odo e qual quer val or  que vi er  a ser  i mput ado pel o Muni cí pi o 
de Franci sco Dumont  à CONTRATADA,  a tí tulo de mul ta ou penali dade,  reveste-se das 
caracterí sti cas de l i qui dez e certeza,  para ef ei tos de execução j udi ci al,  nos t er mos  do art.  586 
do CPC.  Reveste-se das  mes mas  caracterí sti cas qual quer  obri gação defi nida nest a At a/Ter mo 
de Ref erênci a como de responsabili dade da CONTRATADA e que,  por  event ual  det er mi nação 
j udi ci al ou admi ni strati va, venha a ser paga pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont. 
 
5. 7. 5.  Para assegurar  o cumpri ment o de obri gações  defi ni das nesta At a/Ter mo de Ref erênci a 
como de r esponsabili dade da CONTRATADA,  o Muni cí pi o de Franci sco Du mont  poderá ret er 
parcel as de paga mentos  ou event uai s crédi tos  de sua ti tul ari dade,  medi ante si mpl es 
comuni cação escrita à CONTRATADA,  be m como execut ar  a garanti a pr estada ou i nterpor 
medi da j udi ci al cabí vel. 
 
5. 7. 6.  As  mul tas e penalidades  previ stas nesta Ata não t êm caráter  compensatóri o,  sendo que 
o seu paga ment o não exi me a CONTRATADA da responsabili dade pel a reparação de event uai s 
danos,  perdas ou prej uízos  causados  ao Muni cípi o de Franci sco Dumont  por  at os  comi ssi vos 
ou omi ssi vos de sua responsabili dade.  
 
6. DAS OBRI GAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
6. 1.  Conduzi r  event uai s procedi ment os  admi ni strati vos de r enegoci ação de preços regi strados, 
para fi ns de adequação às novas condi ções de mercado, e de apli cação de penali dades.  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

6. 2.  Acompanhar  a evol ução dos  preços de mercado através  do Setor  de Co mpr as  do 
Muni cí pi o de Franci sco Dumont  com a fi nali dade de verifi car  sua compatibili dade com aquel es 
regi strados na Ata, publicando tri mestral mente os preços regi strados.  
 
6. 3.  Acompanhar  e fi scal izar  o cumpri ment o das  condi ções aj ustadas na presente At a sob os 
aspectos quanti tati vo e quali tati vo,  anot ando em r egi stro própri o as f al has  det ect adas  e 
comuni cando ocorrênci as de quai squer  f at os que exi j am medi das  correti vas por  parte da 
contratada. 
 
6. 4. Fornecer todos os escl areci ment os necessários à execução do contrato.  
 
6. 5.  Pagar  os  val ores contratados pel os f orneci ment os  ef eti vament e prestados  no prazo e nas 
condi ções contratuai s. 
 
6. 6.  As Or dens de For neci ment o ( OF)  soment e serão e mi ti das se a contratada 
esti ver  com as certi dões negati vas de débi to ou positi vas com efeito de negati vas 
at uali zadas j unto ao cadastro de f ornecedores do Muni cí pi o de Franci sco Du mont 
referente a regul ari dade fi scal,  conf or me Art.  29 da Lei  8. 666/93,  sendo el as,  CND 
Federal, Estadual, Muni ci pal, FGTS e Trabalhi sta (CNDT).  
 
6. 7.  At uali zar  no si stema de co mpr as e li citação as certi dões envi adas pel a 
contratada no endereço el etrôni co compr as. gov.fd@g mail.com.  
 
7. DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
7. 1.  Cumpri r  fi el mente o obj et o l i ci tado/contrat ado,  de f or ma que o f orneci ment o sej a 
reali zado com es mero e perf ei ção, execut ando-o sob sua i ntei ra e excl usi va responsabili dade. 
 
7. 2.  Responder,  i ntegral  e excl usi vament e por t odos  os  danos  e prej uí zos de qual quer 
nat ureza,  causados di ret a ou i ndi retament e por  seus e mpregados, r epresent ant es  ou 
prepostos aos  bens  do Muni cí pi o de Franci sco Du mont  ou a t ercei ros, decorrent es  de sua 
cul pa ou dol o na execução do obj eto l i citado,  não excl ui ndo ou r eduzi ndo essa 
responsabili dade da fi scalização ou acompanha ment o pel o CONTRATANTE.  
 
7. 3.  Arcar  com t odos  os  prej uí zos resul tantes de ações j udi ci ai s a que o Muni cí pi o de Franci sco 
Du mont  f or  compeli do a r esponder  por  f orça da f ut ura contratação,  i ncl ui ndo despesas 
j udi ci ai s e honorári os advocatí ci os. 
 
7. 4.  Indi car  à Secretaria de Admi ni stração e Fi nanças,  Prepost o,  com compet ênci a para 
mant er entendi ment os e receber comuni cações acerca do obj eto do contrato. 
 
7. 5.  Comparecer  à sede do Muni cí pi o,  sempre que soli citado,  através  de Preposto,  no prazo de 
24 (vi nte quatro)  horas da convocação para esclareci ment o de quai squer pr obl emas  r el ati vos 
ao f orneci ment o. 
 
7. 6.  Comuni car  i medi atament e ao Muni cí pi o qual quer  i rregul ari dade ou di fi cul dade que 
i mpossi bilite a execução do obj eto li citado.  
 
7. 7.  Promover  o f orneciment o dos  produt os  contratados soment e com prévi a aut ori zação do 
Muni cí pi o de Franci sco Dumont. 
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7. 8.  Após aut ori zação do Contratante,  a Contratada fi ca obri gada a pr omover  o 
forneci ment o do obj eto li citado e m prazo não superi or  a 10 (dez) di as,  cont ados a 
partir do recebi ment o da Orde m de Forneciment o ( OF).  
 
7. 9.  Reali zar  o f orneci ment o dos  mat eri ai s,  obedecendo ri gorosament e ao di sposto no Anexos 
I - Ter mo de Ref erênci a, e as demai s di sposi ções do Instrument o Convocatóri o. 
 
7. 10.  Provi denci ar  a i medi ata correção de defi ci ênci as,  f al has  ou i rregul ari dades constatadas 
pel o Muni cí pi o de Franci sco Dumont ref erente às condi ções fir madas na presente Ata. 
 
7. 11.  Vi abili zar  o at endiment o das  condi ções fir madas a parti r  da data da publ i cação da 
presente Ata. 
 
7. 12.  Mant er,  durant e o prazo de vi gênci a da presente At a t odas  as  condi ções de habilitação 
exi gi das no Edi tal. 
 
7. 13.  Mant er,  durante a execução do contrato,  e m co mpatibili dade co m as 
obri gações assumi das,  todas as condi ções de habilitação quant o a regul ari dade 
fiscal  exi gi da na li citação,  devendo envi ar  as certi dões negati vas de débi tos para o 
endereço el etrôni co co mpr as. gov.fd@g mail.com.  
 
7. 14.  Para as e mpresas optantes pel o Si mpl es Naci onal,  deverão apresent ar 
juntament e com a Nota Fi scal  extrato do SI MPLES,  be m co mo gui a e co mpr ovant e 
de paga ment o referente ao últi mo perí odo de apuração 
 
8. DAS I MPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS:  
 
8. 1.  I mpugnação aos  preços regi strados,  em r azão de i ncompati bili dade destes com os  pr eços 
prati cados no mercado,  poderá ser  i nterposta por  qual quer  ci dadão,  durant e a vi gênci a da At a 
de Regi stro de Preços, e deverá atender aos segui nt es requi sitos de admi ssi bili dade: 
 
8. 1. 1.  Ser  prot ocoli zada no set or  de Prot ocol o do Muni cí pi o de Franci sco Du mont,  si tuado à 
Di sposi ção para r eti rada na sal a da CPL da Pref ei tura Muni ci pal  de Franci sco Dumont,  si tuada 
na Rua Frey Henri que, 99 B, Bai rro Vil a Nova, Franci sco Dumont/ MG.  
 
8. 1. 2.  O Muni cí pi o de Franci sco Dumont  não se r esponsabili zará por  i mpugnações 
endereçadas vi a postal  ou por  outras f or mas,  entregues  e m l ocai s di versos do menci onado no 
item aci ma, e que, por i sso, não sej am protocoli zadas na vi gênci a da ARP;  
 
8. 1. 3.  Ser  di ri gi da ao set or  gerenci ador,  que,  cumpri dos  os  r equi sitos de admi ssi bili dade, 
deci di rá a r espei to,  devendo,  uma vez  comprovada a procedênci a do pedi do,  t omar, 
i ni ci al ment e,  conf or me o caso,  as  medi das  como pr ocedi ment o admi ni strati vo,  respei tando o 
contradi tóri o, para apli cação da revogação da ARP; 
 
8. 1. 4.  A deci são do r esponsável  pel o set or  gerenci ador  será envi ada ao i mpugnant e vi a f ac-
sí mil e ou e- mail; 
 
8. 1. 5.  Conter  o número da ARP a qual  se r ef ere, com a descri ção do objet o e a i denti fi cação 
do(s) item(s) cuj o(s) preço(s) se i mpugna( m); 
 

mailto:contratos@bocaiuva.mg.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

8. 1. 5.  Conter  o nome compl eto,  a qualifi cação,  cópi a do document o de i denti dade e do 
Cadastro de Pessoa Fí si ca e o endereço do denunci ante; 
 
8. 1. 6.  Cont er  provas da i ncompati bili dade do preço i mpugnado,  por mei o de pesqui sa 
at uali zada do mercado.  
 
Franci sco Dumont ( MG), ......... de ................................... de 202x. 
 
 
CONTRATANTE: 
 
 
____________________________ 
Eduardo Rabel o Fonseca        
Pref ei ta Muni ci pal   
 
DETENTOR( A): 
 
 
 
NOME DA EMPRESA: ___________________________________________  
Rep. Legal : ________________________________________________                            
CPF: _______________________________________________________ 
 
 
 
Test emunha 01: __________________________ 
CPF:________________________ 
 
 
Test emunha 02:____________________________ 
CPF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – MI NUTA DE CONTRATO 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 
TERMO DE CONTRATO Nº <<NCONTRATO>> QUE ENTRE SÍ  CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE FRANCISCO DUMONT E <<CONTRATADO>> 
 
Pel o presente i nstrument o as  partes,  de um l ado a PREFEITURA MUNI CIPAL DE 
FRANCISCO DUMONT ,  si tuada na <<ENDEREÇOCONTRATANTE>>,  i nscrita no CNPJ/ MF 
sob nº <<CNPJ_CONTRATANTE>>,  doravante denomi nada si mpl es mente CONTRATANTE,  
neste at o representada pel o Pref ei to e m exercí ci o ___________________,  portador  da Cédul a 
de I denti dade nº.  ___________ e CPF/ MF nº.  ____________ e,  de outro,  a e mpr esa 
________________________,  com sede na Rua _____________________,  i nscri ta no 
CNPJ/ MF sob nº.  ____________,  doravante denomi nada si mpl es ment e CONTRATADA,  nest e 
at o representada por  seu (nome,  f unção,  RG,  CPF,  do r epresentant e l egal  da e mpr esa),  de 
acordo com o que consta do Processo n° 029/2022,  rel ati vo ao PREGÃO PRESENCI AL 
nº.  0013/2022,  t êm entre si  j usto e acertado est e i nstrument o contrat ual ,  que se r egerá 
pel as cl áusul as segui ntes:  
 
CLAUSULA PRI MEI RA – DO OBJETO:  
 
1. 1.  Constitui  obj eto do presente contrato o f orneci ment o parcel ado equi pa ment os el etrôni cos 
e el etrodomésti cos  para at ender  as  necessi dades das  Secretari as Munici pai s de Franci sco 
Du mont,  para at ender  as necessi dades da Secretari a Muni ci pal  de Admi ni stração e Fi nanças 
com especi fi cações estabel eci das no Ter mo de Referênci a, conf or me detalha ment o abai xo: 
 

Item Uni d.  Qt de Descri ção do Materi al/Servi ço 
Vl r. 
Uni t. 

Vl r. 
Total  

Marca 

          

          

          

 
1. 2.  Para t odos os  ef ei tos  de di rei to,  para mel hor  caracteri zação do objet o,  bem como para 
defi ni r  procedi ment os  e nor mas  decorrent es das obri gações ora contraí das,  i ntegram est e 
contrato os  document os do Edi tal  de Pregão n. º 013/2022,  constantes do Processo n. º 
029/2022,  e,  em especi al,  a Proposta de Preços e os  Document os de Habilitação da 
Contratada.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REGI ME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECI MENTO:  
 
2. 1.  O f orneci ment o será de f or ma parcel ada,  conf or me soli ci tação da secretari a soli citante, 
através  do at endi ment o por  parte da CONTRATADA,  da Or dem de For neci ment o devi dament e 
for mali zadas pel a CONTRATANTE e envi adas a CONTRATADA.  
 
CLAUSULA TERCEI RA – DO PREÇO, REAJ USTES E FORMA DE PAGAMENTO:  
 
3. 1.  O val or  t otal  do presente contrato é de R$<<VALOR_TOTAL_CONTRATO>>,  r ef erent e 
aos  i tens  e seus  quantitati vos e preços uni tári os descritos na cl ausul a pri mei ra dest e 
document o.  



 

 

 

 

 

 

 

 

3. 2.  O preço estabel ecido na cl áusul a ant eri or  não será reaj ustado,  bem como não i nci di rá 
sobre o mes mo qual quer  espéci e de at uali zação monet ári a,  sal vo deter mi nação l egal  e m 
contrári o. 
 
3. 3.  Os  preços estabel eci dos na cl ausul a ant eri or soment e serão al terados na ocorrênci a das 
hi póteses previ stas na alínea “d”, i nci so II do caput do art. 65, § 5º e 6º do mes mo arti go.  
 
3. 4.  O paga ment o dos  i tens  constant es do present e contrato será ef etuado e m at é 30 (tri nta) 
di as após a ef eti va entrega dos  i tens,  devi dament e at estada pel o li qui dante,  medi ant e a 
apresentação da respectiva Nota Fi scal /Fat ura. 
 
3. 5.  O Muni cí pi o ef et uará o paga ment o,  à e mpresa,  medi ant e comprovação ef eti va da entrega 
dos produt os. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO:  
  
4. 1.  O presente Contrato t erá duração de _________________ (_______) meses,  i ni ci ando-se 
na data de sua assi natura.  
 
4. 2.  Consi derar-se-á venci do,  quando expi rado est e prazo ou,  ant es di sso,  desde que 
esgot ados o total forneciment o do seu obj eto. 
 
4. 3.  O presente Contrato poderá ser  prorrogado, se ai nda não esgotados o t otal  f orneci ment o 
do seu obj eto, desde que atendi das as exi gênci as e li mi tações do art. 57 da Lei  8. 666/93. 
 
CLAUSULA QUI NTA – DAS OBRI GAÇÕES E RESPONSABILI DADES:  
 
5. 1. A CONTRATADA reconhece como de sua responsabili dade: 
 
5. 1. 1.  Todas  as  despesas ref erent e ao f orneciment o do obj et o do contrat o,  be m como 
qual quer outra, di reta ou i ndi retament e perti nentes ao presente contrato.  
 
5. 1. 2.  Os  paga ment os,  quer  sej am f ederai s,  Estaduai s ou Muni ci pal,  de t odos  os  tri but os 
i nci dentes  sobre este i nstrument o ou decorrent es da execução do obj et o,  be m como 
decorrentes da l egi sl ação trabal hi sta e previ denciári a,  a qual quer  empregado ou preposto seu, 
i ncl usi ve os seus própri os, sob pena de retenção do pagament o.  
 
5. 1. 3.  Substitui r  i medi atament e os  produt os  def ei tuosos ou que não estejam de acor do com a 
especi fi cação defi ni da no ter mo de ref erênci a. 
 
5. 1. 4.  Mant er,  enquanto vi gorar  a vi gênci a do contrato e e m compati bili dade com as 
obri gações por  el e assumi das,  t odas as  condi ções de habilitação e qual ifi cação exi gi das  no 
Edi tal de PREGÃO Nº 013/2022.  
 
5. 1. 5.  Mant er,  durante a execução do contrato,  e m co mpatibili dade co m as 
obri gações assumi das,  todas as condi ções de habilitação quant o a regul ari dade 
fiscal  exi gi da na li citação,  devendo envi ar  as certi dões negati vas de débi tos para o 
endereço el etrôni co co mpr as. gov.fd@g mail.com.  
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5. 1. 6.  Para as e mpresas optantes pel o Si mpl es Naci onal,  deverão apresent ar 
juntament e com a Nota Fi scal  extrato do SI MPLES,  be m co mo gui a e co mpr ovant e 
de paga ment o referente ao últi mo perí odo de apuração 
 
5. 2. A CONTRATANTE reconhece como de sua responsabili dade: 
 
5. 2. 1.  Prestar,  com cl areza,  à Contratada,  as  i nf or mações  necessári as para o f orneci ment o dos 
produt os. 
 
5. 2. 2.  As Or dens de For neci ment o ( OF)  soment e serão e mi ti das se a CONTRATADA 
esti ver  com as certi dões negati vas de débi to ou positi vas com efeito de negati vas 
at uali zadas j unto ao cadastro de f ornecedores do Muni cí pi o de Franci sco Du mont 
referente a regul ari dade fi scal,  conf or me Art.  29 da Lei  8. 666/93,  sendo el as,  CND 
Federal, Estadual, Muni ci pal, FGTS e Trabalhi sta (CNDT).  
 
5. 2. 3.  At uali zar  no si stema  de compras e l i ci tação as  certi dões envi adas pel as e mpr esas 
contratadas no endereço el etrôni co compras. gov.fd@g mail.com.  
 
CLAUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
  
6. 1.  O MUNI CÍPI O designará o Sr.  Itamar  Jai me Duarte Azevedo para acompanhar  e 
fi scali zar  a execução do contrato,  podendo soli citar  escl areci ment os  e det er mi nar  o que f or 
necessári o à regul ari zação das fal tas ou i rregul aridades observadas.  
 
CLAUSULA SÉTI MA – DAS PENALI DADES:  
 
7. 1. A Contratada fi cará suj ei ta às segui ntes penali dades: 
 
I - por atraso i nj ustifi cado na entrega dos mat eri ais: 
 
a)  0, 3 % ( zer o ví r gul a t rês  por  cent o)  por  di a de at r aso sobr e o val or  da pr opost a,  at é 
o 30º (tri gési mo) di a, cal cul ado por ocorr ênci a; 
 
b)  at é 20 % ( vi nt e por  cent o)  sobr e o sal do do val or  da pr opost a,  no caso de  at r aso 
superi or  a 30 (tri nt a)  di as,  na pr est ação do ser vi ço,  obser vando-se que à parti r  do 
10º  di a de atr aso no f or neci ment o poder á ocorr er  a r esci são uni lat er al  do contr at o, 
gar anti ndo o contr adi tóri o e a a mpl a def esa;  
 
c)  at é 20 % ( vi nt e por  cent o)  sobr e o val or da  pr opost a,  na hi pót ese da E mpr esa,  
i nj usti fi cada ment e,  desi sti r  do contr at o ou der  causa a sua r esci são,  be m co mo  nos 
de mai s casos de i nadi mpl e ment o contr at ual  
 
II  -  Pel a i nexecução t otal  ou parci al  do contrato (ou substi tuto)  a Admi ni stração poderá, 
garanti da a def esa prévia, apli car ao contratado as segui ntes sanções: 
 
a) advertênci a; 
 
b)  suspensão t emporária de parti ci pação e m l ici tação e i mpedi ment o de contratar  com o 
Muni cí pi o, por prazo não superi or a 02 (doi s) anos; 
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c)  decl aração de i ni donei dade para l i citar  ou contratar  com a Admi ni stração Públi ca,  enquant o 
perdurarem os  moti vos det er mi nantes da puni ção ou at é que sej a promovi da a r eabilitação 
perant e a aut ori dade que apli cou a penali dade,  depoi s do r essarci ment o à Admi ni stração pel os 
prej uí zos resul tantes e depoi s de decorri do o prazo da sanção apli cada com base no i nci so 
ant eri or. 
 
d)  Mul ta de 20 % (vi nte por  cent o)  sobre o val or  t otal  do contrato por qual quer  causa de 
resci são e m que o motivo possa ser  atri buí do à CONTRATADA,  nas  hi pót eses  previ stas  no 
arti go 78, i nci sos I a VIII, da Lei 8. 666/93, garanti do a ampl a def esa e o contradi tóri o.  
 
e)  A contratada que não esti ver  at uali zada j unt o ao cadastro de f ornecedores do Muni cí pi o de 
Franci sco Dumont  ou que esti ver  i nadi mpl ente com a r egul ari dade fiscal,  conf or me i t em 
11. 1. 2 do edi tal,  após  noti fi cada a apresentar  qual quer  uma das  certi dões  de que se trat a o 
Art.  29 da Lei  8. 666/93 para e mi ssão da Or dem de Servi ço ( O. S)  pagará o percent ual  de 
mul ta de 0, 5 % (zero ví rgul a ci nco por  cent o)  por  di a de atraso sobre o val or  da propost a,  at é 
o 15º (déci mo qui nt o)  di a,  cal cul ado por  ocorrênci a,  após  essa dat a a e mpresa poderá t er  seu 
contrato/ata de r egi stro de preço r esci ndi do,  e os i tens  passados a e mpresa cl assi fi cada e m 
segundo l ugar. 
 
CLAUSULA OITAVA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRI O:  
 
8. 1.  As  despesas decorrentes do presente contrato correrão à cont a das  dot ações 
orçament ári as do orçament o geral  do Muni cí pi o no presente exercí ci o,  i ndi cadas abai xo,  e 
para os  exercí ci os subsequentes,  em caso de perdurar  a vi gênci a do contrato,  as  despesas 
correrão a cont a dos crédi tos própri os, consi gnados na mes ma dotação.  
 

Nº 
Fi cha  

Ati vi dade Descri ção Nat ureza Ví ncul o 

     

 
CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO:  
 
9. 1.  Este i nstrument o será resci ndi do na hi pót ese de i nfração pel a CONTRATADA de qual quer 
das  condi ções e cl áusul as  aqui  estabel eci das,  constitui ndo,  i gual ment e, moti vos  para a sua 
unil ateral  resci são,  quai squer  das  ci rcunstânci as arrol adas no Art.  78 da Lei  nº 8. 666/93, 
quando perti nent es. 
 
CLAUSULA DÉCI MA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS: 
 
10. 1.  O CONTRATADO r econhece a prerrogati va do CONTRATANTE e m al terar 
unil ateral ment e este Contrato,  para possi bilitar  a mel hor  adequação às  fi nali dades  do 
i nteresse públi co, nos preci sos ter mos do art. 65 da Lei  8. 666/93.  
 
10. 2.  O presente i nstrument o f oi  l avrado e m decorrênci a do PROCESSO DE LI CITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI AL Nº 013/2022,  regendo-se pel as nor mas  da Lei  n.  8. 666,  de 21 de 
j unho de 1993, às quai s també m se suj ei tam as partes que o cel ebram.  
 
10. 3.  Fi ca el ei to o f oro da comarca de Bocai uva para sol uci onar  quai squer  dúvi das  quant o à 
execução do presente contrato. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

E por  estarem j ustas e acordadas,  fi r ma m as  partes  o presente contrato em 02 ( duas)  vi as  de 
i gual  teor e for ma, com duas testemunhas, para que produza seus j urí di cos e l egai s efei tos. 
 
Local  e data. 
 
 
 
 
..........................................................            ......................................................... 
Contratant e                               Contratado 
Pref ei tura Muni ci pal de Franci sco Dumont/ MG 
 
 
 
...............................................................           ........................................................ 
Test emunha A                       Testemunha B 
No me:                          Nome:  
CPF:                         CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – RELAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS A ME, EPP E DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 

ITEM UNI D.  QTD DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

EXCLUSIVO/ 

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

1 UND 5 

AR CONDI CI ONADO SPLIT12. 000BTU´´S 

CLASSE EM CONSUMO DE ENERGI A  FILTRO 
ANTI  BACTERI A  SERTIFICADO PELA SGS 

RESFRI A AQUECE , VENTILA E DESUMI DIFI CA 
CONTROLE REMOTO TOTAL COM DI SPLEY DE 

LCD  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

2 UNI DADE 5 

AR CONDILCI ONADO SPLI T18. 000BTU’ S 
ECONOMI A EM  CONSUMO DE  ENERGI A  

FILTRO ANTI  BACTERI A  SERTIFI CADO PELA 
SGS RESFRI A AQUECE , VENTILA E 

DESUMI DIFICA CONTROLE REMOTO TOTAL 

COM DISPLEY DE LCD  

ITEM EXCLUSI VO 
PARA ME/EPP 

3 UNI DADE 5 

BALANÇA ELETRÔNI CA DE PRECI SA DE MESA 

COM TARA PARA CAPACIDADE LI MI TE DE 
15KG.  SELO DO I NMETRO.  PARA PESAR 

ALI MENTOS DESTI NADOS AO RECEBI MENTO 

E EXPEDI ÇÃO DE MATERI AIS  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

4 UNI DADE 2 

BALANÇO PLATAFORMA PARA CAPACI DADE 

LI MI TE DE 200KG,  SELO I NMETRO.  PARA 

PESAR ALI MENTOS DESTI NADOS AO 
RECEBI MENTO E EXPEDI ÇÃO DE MATERI AIS  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

5 METRO 3000 
CABO COAXI AL  RF  FLEXÍVEL  4MM + BI POLAR 
EXTERNO PARA CÂMERAS  

ITEM EXCLUSI VO 
PARA ME/EPP 

6 UNI DADE 240 

CÂMERA FULL  HD 1080P COM 

INFRAVERMELHO  SENSOR COM 1/ 2. 8”,  2 
MEGAPIXELS CMOS E LENTE DE 3. 6 MM,  

CAPAZ DE MONI TORAR AMBI ENTES AMPLOS, 

GARANTI NDO MAI OR QUALI DADE E 
ABERTURA NA I MAGEM.  COM O 

INFRAVERMELHO,  A CÂMERA ALCANÇA UMA 
DI STÂNCI A DE ATÉ 30 METROS NO ESCURO, 

PODENDO SER UTILIZADA EM AMBI ENTES 

COM POUCA OU NENHUMA LUMI NOSI DADE. 
POSSUI  CI RCUI TO ADI CI ONAL  DE PROTEÇÃO 

CONTRA SURTOS DE TENSÃO E CASE 
METÁLICO COM PROTEÇÃO I P67,  PARA 

INSTALAÇÃO EM AMBI ENTES I NTERNOS E 
EXTERNOS.  PRI NCIPAIS CARACTERÍSTI CAS: » 

ALTA DEFI NI ÇÃO DE I MAGENS HD 1080P» 

MENU OSD» PROTOCOLO MULTI HD –  HDCVI, 
AHD- M,  HDTVI,  ANALÓGI CO-  SENSOR:  1/ 2. 8” 

2 MEGAPIXEL CMOS-  PI XELS EFETIVOS:  1920 
(H)  X 1080 ( V)-  LI NHAS HORI ZONTAIS: 

1920H-  RESOLUÇÃO REAL: FULL  HD ( 1080P) 

/  ANALÓGI CO ( 600TVL)- LENTE:  3, 6 MM- 

ITEM DE AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 



 

 

 

 

 

 

 

 

ÂNGULO DE VI SÃO HORI ZONTAL:  98°- 
ÂNGULO DE VI SÃO VERTICAL:  51°-  ALCANCE 

IR:  30M-  I R I NTELI GENTE: SI M ( AJ USTÁVEL)- 
QUANTI DADE DE LEDS:  2-  COMPRI MENTO 

DE ONDA LED I R:  850 NM-  FORMATO DO 

VÍ DEO:  NTSC-  PROTOCOL OS DE VÍ DEO: 
HDCVI  /  AHD- M /  HDTVI  (V2. 0)  ANALÓGI CO 

(CVBS)-  SENSIBILI DADE:  0. 04 LUX /  F1. 85 
(AGC ON),  0 LUX I R ON-  VELOCI DADE DO 

OBTURADOR:  1/30 A 1/100000S- 
SI NCRONI SMO:  I NTERNO-  Í RIS: 

ELETRÔNI CA-  DAY & NI GHT:  AUTOMÁTI CO 

(AJUSTÁVEL),  COLORI DO,  P&B-  TROCA 
AUTOMÁTI CA DO FILTRO (ICR): SI M 

 
OBS:  AS CÂMERAS E DVR DEVERÃO SER 

FORNECI DAS E I NSTALADAS PELA 

EMPRESA VENCEDORA NOS L OCAIS 
I NDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO  

7 UNI DADE 10 

CLI MATIZADOR I NDUSTRIAL  VENTI SOL  PRO 
100L  FR 127V MONOFASI CO ÁREA DE 

ABRANGÊNCI A:  3060M2  PRODUTO 

CERTIFICADO NO I NMETRO.  ECONÔMI CO:  
CONSUMO DE 210 W OSCILAÇÃO VERTI CAL  E 

HORI ZONTAL:  OSCILAÇÃO VERTI CAL 
AUTOMÁTI CA,  OSCILAÇÃO HORI ZONTAL 

MANUAL.  RESERVATÓRI O PARA 100L  DE 

ÁGUA:  E PODE SER CONECTADO DI RETO À 
REDE HI DRÁULI CA PARA ABASTECI MENTO 

AUTOMÁTI CO DE ÁGUA.  FÁCIL TRANSPORTE: 
QUATRO RODAS QUE FACILITAM A 

LOCOMOÇÃO DE UM AMBI ENTE PARA O 

OUTRO.  SISTEMA EVAPORATI VO TI PO 
COL MEI A:  O SI STEMA EVAPORATI VO COM 

TROCADOR DE CALOR TORNA O AMBI ENTE 
MAI S FRESCO.  CONTROLE DE VELOCI DADE: 

3 VELOCI DADES DE VENTILAÇÃO.  PROTEÇÃO 
PARA BOMBA:  DESLI GA AUTOMATI CAMENTE 

A BOMBA DE ÁGUA EM CAOS DE FALTA DE 

ÁGUA NO RESERVATÓRI O  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

8 PAR 240 

CONECTOR BNC MOLA PARAFUSO PARA 

CONEXÃO DE VÍ DEO DAS CÂMERAS E DVR 

FORNECI DO EM PARES DE 02.  UM EM CADA 
EXTREMI DADE DO CABO 

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

9 UNI DADE 240 CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO  
ITEM EXCLUSI VO 
PARA ME/EPP 

10 UNI DADE 240 
CONECTOR PLUG P4 PARA CONEXÃO DE 

ALI MENTAÇÃO DAS CÂMERAS  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

11 PAR 240 

CONVERSOR VÍ DEO BALUN PAR TRANÇADO 
HD HÍ BRI DO ATÉ 500M DI STÂNCI A DE 

TRANSMI SSÃO:  500M( CVBS),  250M( AHD); 
200(TVI),  200M( CVI);  I MPEDÂNCI A DO CABO 

BNC:  75 OHMS;  I MPEDÂNCI A DO CABO UTP: 
100 OHMS;  FORMATO DE VÍ DEO:  PAL,  NTSC. 

PROTEÇÃO CONTRA CHOQUE,  RAI OS E 

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 



 

 

 

 

 

 

 

 

RUÍ DOS PASSI VO,  NÃO REQUER 
ALI MENTAÇÃO FORNECI MENTO EM PARES ( 2 

UNI DADES)  UMA EM CADA EXTREMI DADE DO 
CABO.  

12 UNI DADE 20 

DI SCO RÍ GI DO 2TB ESPECI AL  PARA 

SEGURANÇA ELETRÔNI CA OPERAÇÃO 24 
HORAS POR DI A 7 DIAS POR SEMANA 

ESTABILI DADE NA GRAVAÇÃO DE DADOS 
VELOCI DADE DE DI SCO CONTROLADA 

DI SSIPAÇÃO DE CALOR OTI MI ZADA BAI XO 

CONSUMO DE ENERGI A E NÍ VEL  DE RUÍ DO 
COMPATÍ VEL  COM AS PRINCIPAIS MARCAS 

DE CFTV CAPACI DADE:  2 TB I NTERFACE: 
SATA 6 GB/S TAMANHO FÍ SI CO:  3, 5 POL. 

CLASSE DE RPM: 5400  

ITEM EXCLUSI VO 
PARA ME/EPP 

13 UNI DADE 10 

DVR 16 CANAIS.  GRAVA I MAGENS NO 
PRI MEI RO CANAL  NA RESOLUÇÃO 1080P 

LITE @ 30 FPS,  E OS DEMAI S NA 
RESOLUÇÃO 1080P LI TE @ 15  FPS OU HD 

720P @ 15 FPS MULTI RRESOLUÇÕES COM 

CANAIS I NDEPENDENTES DE FORMA 
PRÁTI CA,  VOCÊ PODE CONECTAR CÂMERAS 

DE DIFERENTES TECNOL OGI AS E 
RESOLUÇÕES EM CADA CANAL 

ALEATORI AMENTE.  O DVR DETECTA A 

TECNOLOGI A E A RESOLUÇÃO 
AUTOMATI CAMENTE,  SEM CONFI GURAÇÕES 

COMPLI CADAS COMPRESSÃO DE VÍ DEO 
H. 265 COMPATÍ VEL  COM 5  TECNOLOGI AS: 

HDCVI  + HDTVI  + AHD + ANALÓGI CA + I P 

VISUALIZAÇÃO EM 1080P GRAVAÇÃO DE 
TODOS OS CANAIS EM 1080P LI TE OU 720P 

SAÍ DAS DE VÍ DEO VGA,  HDMI  E BNC 
REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL,  DETECÇÃO 

DE MOVI MENTO E BUSCA POR MOVI MENTO 
COMPATI BILI DADE COM PROTOCOL O DE 

COMUNI CAÇÃO ONVIF SUPORTA 1  DI SCO 

RÍ GI DO DE ATÉ 10 TB FUNÇÃO BNC + I P: 
ADI CI ONA CÂMERAS I P AO DVR MODO NVR: 

TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM I P 
ALTA RESOLUÇÃO 

 

OBS:  AS CÂMERAS E DVR DEVERÃO SER 
FORNECI DAS E I NSTALADAS PELA 

EMPRESA VENCEDORA NOS L OCAIS 
I NDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

14 UNI DADE 10 

DVR 8  CANAIS.  GRAVA I MAGENS NO 

PRI MEI RO CANAL  NA RESOLUÇÃO 1080P 
LITE @ 30 FPS,  E OS DEMAI S NA 

RESOLUÇÃO 1080P LI TE @ 15  FPS OU HD 
720P @ 15 FPS MULTI RRESOLUÇÕES COM 

CANAIS I NDEPENDENTES DE FORMA 

PRÁTI CA,  VOCÊ PODE CONECTAR CÂMERAS 
DE DIFERENTES TECNOL OGI AS E 

RESOLUÇÕES EM CADA CANAL 

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 



 

 

 

 

 

 

 

 

ALEATORI AMENTE.  O DVR DETECTA A 
TECNOLOGI A E A RESOLUÇÃO 

AUTOMATI CAMENTE,  SEM CONFI GURAÇÕES 
COMPLI CADAS COMPRESSÃO DE VÍ DEO 

H. 265 COMPATÍ VEL  COM 5  TECNOLOGI AS: 

HDCVI  + HDTVI  + AHD + ANALÓGI CA + I P 
VISUALIZAÇÃO EM 1080P GRAVAÇÃO DE 

TODOS OS CANAIS EM 1080P LI TE OU 720P 
SAÍ DAS DE VÍ DEO VGA,  HDMI  E BNC 

REPRODUÇÃO EM TEMPO REAL,  DETECÇÃO 
DE MOVI MENTO E BUSCA POR MOVI MENTO 

COMPATI BILI DADE COM PROTOCOL O DE 

COMUNI CAÇÃO ONVIF SUPORTA 1  DI SCO 
RÍ GI DO DE ATÉ 10 TB FUNÇÃO BNC + I P: 

ADI CI ONA CÂMERAS I P AO DVR MODO NVR: 
TRANSFORMA TODOS OS CANAIS BNC EM I P 

ALTA RESOLUÇÃO 

 
OBS:  AS CÂMERAS E DVR DEVERÃO SER 

FORNECI DAS E I NSTALADAS PELA 
EMPRESA VENCEDORA NOS L OCAIS 

I NDICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

15 UNI DADE 20 
FONTE ELETRÔNI CA CHAVEADA 12V 10A 
MULTI CÂMERA BI VOLT CFTV PARA 

ALI MENTAÇÃO DAS CÂMERAS  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

16 UNI DADE 5 

FREEZER VERTI CAL,  FROST FREE 228 
LITROS,  BRANCO.  PRATELEI RAS SÃO DE 

VI DRO TEMPERADO,  PROPORCI ONANDO 
MAI S FACILI DADE DE LIMPEZA E MELHOR 

VISIBILI DADE DO I NTERIOR O CONTROLE 

DO PAI NEL  É EXTERNO,  DO TI PO 
ELETRÔNI CO COM DI SPLAY LED,  POSSUI 

TRÊS NÍ VEIS DE TEMPERATURA NO SEU 
INTERI OR POSSUI  CI NCO PRATELEI RAS E 

QUATRO GAVETAS PARA MELHOR 
ORGANI ZAÇÃO DOS SEUS ALI MENTOS O 

PRODUTO É 110V,  COM POTÊNCI A DE 150 W,  

COM UM CONSUMO APROXI MADO DE 
ENERGI A DE 55KWH A UMA FREQUÊNCI A DE 

60HZ POSSUI  CERTIFI CAÇÃO DO I NMETRO, 
SI NALIZADO PELO SELO NO PRODUTO E SUA 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA É A  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

17 UNI DADE 2 

MÁQUI NA DE LAVAR 17KG  CESTO I NOX, 
JET&CLEAN LED17-  BRANCA MÁQUI NA DE 

LAVAR 17KG  ESSENTI AL  CARE COM CESTO 
INOX, JET&CLEAN E ULTRA FILTER LED17 

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

18 UNI DADE 2 

SERVI DOR TORRE  CHASSI DE 3. 5"  PARA ATÉ 

4 HOT PLUG DI SCOS RÍ GIDOS E  EMBEDDED 
SATA,  HOT- PLUG PSU CHASSI  DE 3. 5"  PARA 

ATÉ 4 HOT PLUG DI SCOS RÍ GI DOS E 

EMBEDDED SATA,  HOT-PLUG PSU OU 
EQUI VALENTE CONFI GURAÇÃO TÉRMI CA DO 

PROCESSADOR:  DI SSIPADOR DE CALOR 
PADRÃO TI PO DE CONFI GURAÇÃO DA 

ME MÓRI A:  PERFORMANCE OTI MI ZADA 

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 



 

 

 

 

 

 

 

 

ME MORY DI MM TYPE AND SPEED:  3200MT/ S 
UDI MM MEMÓRI A :  8GB DDR4 3200MHZ 

(1X8GB,  ECC,  UDI MM,  BCC)   RAI D:  C20,  SEM 
RAI D COM SATA I NCORPORADA PARA HDDS 

SATA OU SSDS SATA (COMBI NAÇÃO DE 

TIPOS DE UNI DADES PERMI TI DA) 
ARMAZENAMENTO:  SSD DE 480GB SATA RI 

6GBPS 512 2. 5"  HOT PLUG AG DRI VE,  3. 5" 
HYB CARR,  1 DWPD  CONFI GURAÇÕES 

AVANÇADAS DO SI STEMA:  MODO DE BOOT 
DO BI OS UEFI  COM PARTIÇÃO GPT  FONTE 

DE ALI MENTAÇÃO:  SI NGLE,  HOT PLUG,  600 W 

SEM REDUNDÂNCI A CABO DE ALI MENTAÇÃO: 
DE 2M NBR 14136 2P + T A C13,  250V,  10A  

GERENCI AMENTO DE SI STEMAS I NTEGRADO: 
IDRAC 9 BÁSI CO 15G PLACA DE REDE 

ADI CI ONAL:  ON- BOARD BROADCOM 5720 

DUAL PORT 1GB LOM  

19 UNI DADE 2 

SERVI DOR TORRE  CONFI GURAÇÃO DE 

CHASSI:  CHASSIS WI TH UP TO 8,  3. 5"  HOT 
PLUG HARD DRIVES,  TOWER 

CONFI GURATI ON,  PERC/ HBA11 

PROCESSADOR:  I NTEL  XEON BRONZE 3204 
(1. 9 GHZ,  6 NÚCLEOS/6 THREADS,  9. 6GT/ S, 

8. 25M CACHE,  SEM TURBO,  TDP 85 W DDR4-
2133)   OU EQUI VALENTE CONFI GURAÇÃO 

TÉRMI CA DO PROCESSADOR:  1 CPU PADRÃO 

ME MÓRI A:  16GB 3200MHZ ( RDI MM,  DUAL 
RANK,  BCC)   CONTROLADORA RAI D:  PERC 

H750 ADAPTER,  FULL  HEI GHT 
ARMAZENAMENTO:  SSD DE 480GB SATA RI 

6GBPS 512 2. 5"  HOT PLUG AG DRI VE,  3. 5" 

HYB CARR,  1 DWPD ADAPTADOR DE REDE 
CONVERGENTE/ HOST BUS:  LOM BROADCOM 

5720 DE 1 GB Y DOS PUERTOS I NTEGRADA 
FONTE DE ALI MENTAÇÃO:  FONTE DE 

ALI MENTAÇÃO ÚNI CA DE CONECTOR 
AUTOMÁTI CO,  495 W CABOS DE 

ALI MENTAÇÃO:  NBR 14136 2P+T TO C13, 

250V,  10A,  2M,  BRAZIL  POWER CORD 
CONFI GURAÇÕES AVANÇADAS DO SI STEMA: 

MODO DE BOOT DO BI OS UEFI  COM 
PARTI ÇÃO GPT  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

20 UNI DADE 10 

SMARTPHONE ANDROI D OU EQUI VALENTE. 

TELA DE 6. 5 POLEGADAS,  120 HZ E CHI P 
EXYNOS 990 OU SUPERI OR,  MEMÓRI A RAM 

DE 6GB E PROCESSADOR OCTA- CORE DE 
ATÉ 2, 7 GHZ OU SUPERI OR;  TRÊS CÂMERAS 

COM FLASHS.  O DI SPLAY COM RESOLUÇÃO 

1080 X 2400PX.  A CÂMERA LOCALIZADA NA 
PARTE DA FRENTE DO SMARTPHONE TEM 32 

MP.  CAPACI DADE DE ARMAZENAMENTO 128 
GB.  TECNOLOGI A DE REDE:  GSM /  CDMA / 

HSPA /  EVDO /  LTE.  APARELHO I GUAL 

EQUI VALENTE OU SUPERIOR AO SAMSUNG 

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 



 

 

 

 

 

 

 

 

GALAXY S20 FE  

21 UNI DADE 30 

SMARTPHONE ANDROI D OU EQUI VALENTE. 

TELA TOUCHSCREEN DE 6. 5 POLEGADAS. 

RESOLUÇÃO 1600X720 PI XEL. 
CONECTI VI DADE WI-FI E  GPS.  A 

TRANSFERÊNCI A DE DADOS  E  NAVEGAÇÃO 
WEB FORNECI DAS PELA REDE UMTS, 

ME MÓRI A I NTERNA DE NO MÍ NI MO 32 GB 
COM A POSSIBILI DADE DE EXPANSÃO. 

BATERI A DE 4. 000MAH.  CÂMERA DE 48 

MEGAPIXELS COM RESOLUÇÃO DE 
8000X6000 PI XELS E GRAVAR VÍ DEOS EM 

ALTA DEFI NI ÇÃO ( FULL HD)  COM UMA 
RESOLUÇÃO DE 1920X1080 APARELHO I GUAL 

EQUI VALENTE OU SUPERIOR AO MOTOROLA 

MOTO E7  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

22 UNI DADE 10 

S WI TCH 24 PORTAS 10/100/1000  

ESPECIFICAÇÕES:  -  PADRÕES E 
PROTOCOLO:  I EEE 802. 3I, I EEE 802. 3U,  I EEE 

802. 3AB ,  I EEE 802. 3X -  I NTERFACE:  24 

PORTAS RJ45 AUTO- SENSÍVEIS 10/100/1000 
MBPS COM AUTO NEGOCIAÇÃO ( AUTO MDI  / 

MDI X)  -  CAPACI TADE DE COMUTAÇÃO: 
48GBPS -  FONTE DE ALI MENTAÇÃO 

EXTERNA:  100-240V CA,  50/60HZ -  FAN 

QUANTI TY:  FANLESS -  DIMENSÕES APROX. 
DO PRODUTO:  294 X 180 X 44MM -  FONTE 

DE ALI MENTAÇÃO:  100-240VAC,  50/60HZ - 
TABELA DE MAC ADDRESS:  8K -  TAXA DE 

ENCAMI NHAMENTO DE PACOTES:  35. 7MPPS - 

QUADRO J UMBO:  10KB -  TECNOL OGI A 
GREEN:  TECNOLOGI AS ENERGÉTI CAS 

EFICIENTES E I NOVADORAS ECONOMI ZA 
ENERGI A ATÉ 40 % -  MÉTODO DE 

TRANSFERÊNCI A:  ARMAZENA E ENCAMI NHA - 
FUNÇÕES AVANÇADAS:  CONTROLE DE FLUXO 

802. 3X,  BACK PRESSURE /  AUTO UPLI NK EM 

CADA PORTA -  CERTIFICAÇÃO:  FCC,  CE, 
ROHS  

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 

23 UNI  30 

TABLET10":VELOCI DADEDOPROCESSADOR: 2

GHZTIPODEPROCESADOR:QUADCORETAMAN
HO( TELAPRI NCIPAL)8. 0"(203, 1MM) 

RESOLUÇÃO( TELAPRI NCIPAL)1280X800( WXG
A) TECNOLOGI A(TELAPRI NCIPAL)TFTPROFUN

DI DADEDECOR( TELAPRI NCIPAL)16MRESOLU
ÇÃO- CÂMERATRASEI RA:8.0MP  

FOCOAUTOMÁTI CO  

CÂMERATRASEI RA: SI M                                                    
RESOLUÇÃO- CÂMERAFRONTAL:2. 0MP                           

RESOLUÇÃO-
GRAVAÇÃODEVÍ DEOS: FHD(1920X1080) 

@30FPS      MEMÓRI ARAM( GB):  2GB        

  MEMÓRI ATOTALI NTERNA(GB):32GB?
  

SUPORTEAOCARTÃODEMEMÓRI A: MI CROSD(

ITEM EXCLUSI VO 

PARA ME/EPP 



 

 

 

 

 

 

 

 

UPTO512GB)         VERSÃODEUSB: USB2. 0 
LOCALIZAÇÃO: GPS,  GLONASS,  BEI DOU, 

GALILEO 
CONECTORDEFONEDEOUVIDO: CONEXÃO3. 5

MMESTÉREO(PADRÃOP2)  

WI - FI:802. 11A/B/ G/ N2. 4+5GHZCOMWI-
FI DI RECT 

CONEXÃO: WI-FI, 3G, 4G.  
VERSÃODEBLUETOOTH: BLUETOOTHV4. 2 

PCSYNC: SMARTS WI TCH( VERSÃOPARAPC)  
SISTEMAOPERACI ONAL: ANDROI DP, 9OUSUPE

RI OR.  

SENSORES: ACELERÔMETRO, SENSORDELUZ 
CAPACI DADEDABATERI A: 5100MAH 

OUTROSREQUI SITOS( ACESSÓRI OS) 
TODOSTABLETSDEVERÃOSERENTREGUESCO

MPELÍ CULADEVI DROTEMPERADO 

TODOSOSTABLETSDEVERÃOSERENTREGUES
NASEMBALAGENSORI GI NAIS 

DEVERÁSERDISPONI BILIZADOPARACADATAB
LETUMACAPA PROTETORAANTI-

I MPACTOCONFECCI ONADAEMCOURO 
SI NTÉTI COEBASEPLÁSTI CO,  NA COR PRETA, 

COMPATÍ VEL COM O TABLET.  

24 UNI DADE 10 
TERMÔMETRO DI GITAL PARA MEDI R 
TEMPERATURA DE ALI MENTOS  

ITEM EXCLUSI VO 
PARA ME/EPP 

 
Legenda: 
 
Item excl usi vo para ME/EPP:  são os  i tens  que seu t otal  são de at é R$ 80. 000, 00,  devendo 
ser  excl usi vos a parti ci pação de mi cro e mpresas,  empresas  de pequeno porte e equi paradas, 
conf or me Art. 48, I da Lei  123/2006.  
 
Item de a mpl a parti ci pação:  São os  i tens  que seu t otal  são mai or es que R$ 80. 000, 00, 
sendo a parti ci pação para todas as empresas, i ndependente do enquadrament o da mes ma.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX – FICHA CADASTRO DO LICITANTE 

 
PROCEDI MENTO LICITATÓRI O Nº 029/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2022 
 
 
(A)  PREGOEI RO( A) DO MUNI CÍPI O DE FRANCISCO DUMONT 
 
Encami nhamos  a fi cha cadastral  da e mpresa para f acilitar  a comuni cação dest a e mpr esa com 
este Muni cí pi o, conf or me abai xo: 
 
 
RAZÃO SOCI AL: _____________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________ 
 
ENDEREÇO: ________________________________ Nº _____________ 
 
BAI RRO: _______________________ CEP: ______________________  
 
MUNI CÍPI O: _________/_____ 
 
TELEFONE CONTATO: ____________________________ 
 
E- MAIL: ________________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO: _______________________________________ 
 
CONTA BANCÁRI A: _____________________________________________ 
 
REPRESENTANTE QUE ASSI NARÁ CONTRATO SE SAGRAR VENCEDOR: _________________ 
 
CPF: __________________________________ RG: ___________________________ 
 
ENDEREÇO: ________________________________________________________ 
 
Dat a e Local  
 
 
__________________________________ 
Assi natura representant e l egal  da empresa 
Cari mbo CNPJ 
 


